
Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653 – sala. 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0145957-43.2011.8.26.0100 (583.00.2011.145957) 
Controle nº 889/2011 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
condomínio edilício, inscrito no CNPJ sob o nº 57.728.784/0001-96, com 
endereço na Avenida Doutor Vicente de Carvalho, nº 473 (antigo 475), Cidade 
Ocian, CEP 11.704-300, Praia Grande, Estado de São Paulo, representado pela 
sua síndica eleita através da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 28 de abril de 2.018, Senhora Silvana Rosa Maia Ciciliato (unidade 109), 
e-mail: contato@nlopesadm.com.br, por seu advogado e procurador abaixo 
assinado nos autos da ação de Procedimento Sumário – Despesas 
Condominais que move em face de YAMAZATO – COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (MASSA FALIDA), 
decretada a falência pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Santos do Estado de São Paulo (processo nº 0022522-58.1998.8.26.0562), 
representado pelo seu síndico nomeado em substituição, Dr. Ronaldo 
Salgado, OAB/SP nº 210.041 vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho que confirmou o trânsito em julgado da 
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r. sentença, e com fundamento no art. 523, do Código de Processo Civil, 

requerer o CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA 

SENTENÇA em formato digital, nos termos do Comunicado CG nº 
438/2016 do E. TJSP. 
 
 
      O executado foi condenado ao pagamento das 
despesas condominiais vencidas a partir de maio de 2006 e das que se 
vencerem até a satisfação da obrigação (Súmula 13 do Tribunal de Justiça), 
tudo corrigindo-se monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, 
mediante aplicação da Tabela Prática do Tribunal de Justiça, multa moratória 
de 2% e juros de 1% ao mês, estes a partir da citação. Em razão disso, também 
ficou responsável pelas verbas de sucumbência. 
 
 
      O exequente apresenta planilha atualizada do 
débito para expedição da r. certidão para os fins do art. 828, do Código de 
Processo Civil; e para averbação nos registros públicos (cf. art. 799, inciso IX, 
do CPC). 
 
 
Valor atualizado até 11/10/2018: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018      R$.29.567,17 
 
Multa 2%          R$.591,38 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.32.394,92 
 
Atualização monetária        R$.12.037,75 
Subtotal          R$.74.591,22 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.14.918,24 
Subtotal          R$.89.509,46 
 
Custas / despesas judiciais (documentos anexo)    R$.1.022,44 
 
TOTAL          R$.90.531,90 
 

(noventa mil quinhentos e trinta e um reais e noventa centavos) 
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     Diante da inércia do devedor, requer o início 
da fase de cumprimento de sentença, mediante intimação do executado, “I – 

pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos;” 
(art. 513, §2º, inciso I, do Código de Processo Civil), para cumprimento 
voluntário da condenação, consistente no pagamento do montante de 
R$.90.531,90 (noventa mil quinhentos e trinta e um reais e nvoenta 
centavos), valor atualizado até o dia 11 de outubro de 2018 (devendo ser 
atualizado até a data do efetivo pagamento). 
 
 
      Outrossim, o exequente esclarece que 
protocolizou o pedido de desarquivamento do processo físico – nº 0145957-
43.2011.8.26.0100 para juntada de todos os documentos pertinentes ao 
prosseguimento da fase executiva (Provimento CG nº 16/2016). 
 
 
      Em arremate, na hipótese de não pagamento 
voluntário no prazo legal, requer o acréscimo de multa de dez por cento e, 
também, de honorários de advogado de dez por cento. 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 15 de outubro de 2018. 
 
 
 
      Mauricio Rene Baêta Montero 
      OAB/SP nº 183.446 
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35200371273

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

14/06/1983

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

14/06/1983

PRAZO DE DURAÇÃO 

SITUAÇÃO 

FALIDA

NOME COMERCIAL 

YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. ENDEREÇO 

RUA ABILIO SOARES

NÚMERO 

675

COMPLEMENTO 

CJ. 201-B

BAIRRO 

PARAISO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04005-002

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.500.000,00

OBJETO SOCIAL

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

SÓCIO

NOME 

EDISON SEITI YAMAZATO

ENDEREÇO 

R.AZEVEDO SODRE

NÚMERO 

07

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

BOQUEIRAO

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

11055-050

RG 

4125230

CPF 

782.996.408-49

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

30.000,00

SÓCIO GERENTE

NOME 

HELIO SEIKI YAMAZATO

ENDEREÇO 

RUA ALFREDO PORCHAT

NÚMERO 

19

COMPLEMENTO 

APTO. 91

BAIRRO 

BOQUEIRAO

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

11055-080

RG 

4125270

CPF 

885.907.718-49

CARGO 

SÓCIO GERENTE

QUANTIDADE COTAS 

1.470.000,00

FILIAIS

NIRE 

35900199503

CNPJ 

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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ENDEREÇO 

R.JOAO PESSOA

NÚMERO 

69

COMPLEMENTO 

8A.
BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35901589879

CNPJ 

ENDEREÇO 

R PREFEITO JONAS BONK LEITE

NÚMERO 

763

COMPLEMENTO 

SL 10

BAIRRO MUNICÍPIO 

REGISTRO

UF 

SP

CEP 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

23/04/2014

NÚMERO 

852.298/14-6

JC - 103381/14 DE 11/04/2014 - DECRETADA A FALÊNCIA DESTA, PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA 5, CÍVEL, DA COMARCA

DE SANTOS - SP.

PROCESSO N. 0022522-58.1998. 8.26.0562. TRATA-SE DE OFICIO N. 5/000102/2014, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ INFORMOU

QUE POR SENTENCA PROFERIDA EM 08/11/2000, FOI DECLARADA A FALENCIA DESTA EMPRESA, E SOLICITOU O REGISTRO

DO PERIODO DA SINDICANCIA EXERCIDA PELO EX-SINDICO NIVALDO SARTORI FERREIRA DA SILVA, NOMEADO EM

08/11/2000 E FALECIDO EM 03/09/2012, SENDO SUBSTITUIDO PELO DR. RONALDO SALGADO, EM 21/02/2013, INFORMOU AINDA

QUE, NAO FOI LOCALIZADO O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENCA QUE DECRETOU A FALENCIA, SENDO CERTIFICADO O

TRANSITO EM JULGADO EM 21/02/2014. SUSBTITUINDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" POR "FALIDA" NA FOLHA DE

ROSTO DA FICHA CADASTRAL.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35200371273

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/10/2018

Certidão Simplificada emitida para MAURICIO RENE BAETA MONTERO : 24966593859. Documento certificado por

FLÁVIA REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo,

garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o

número de autenticidade 107773267, quinta-feira, 11 de outubro de 2018 às 15:42:16.
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Exibindo todas as movimentações. >>Listar somente as 5 últimas.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro
selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em
cada foro clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo
número do processo.

Dados para pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Unificado Outros

Número do Processo:

Dados do processo

Processo: 0145957-43.2011.8.26.0100 (583.00.2011.145957) Extinto

Classe: Procedimento Sumário

Área: Cível

Assunto: Despesas Condominiais

Local Físico: 12/11/2014 00:00 - Arquivo Geral - Retorno ao Arquivo - 12/11/2014

Distribuição: 18/05/2011 às 10:40 - Livre

41ª Vara Cível - Foro Central Cível

Controle: 2011/000889

Juiz: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Valor da ação: R$ 24.008,33

Partes do processo

Reqte: Condomínio Edificio Itaicy Iii
Advogada:  Solange Aparecida Moreira 

Reqdo: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Advogado:  Mauricio Antonio Comis Dutra 

Movimentações

Data Movimento

12/11/2014 Remetidos os Autos para o Arquivo Geral – Devolução de Feitos Não Reativados
Retorno ao Arquivo

12/11/2014 Baixa Definitiva

MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO (Sair)

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2SZX9DU5H0...
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Data Movimento

04/11/2014 Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

25/08/2014 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0172/2014 Data da Disponibilização: 25/08/2014 Data da Publicação: 26/08/2014 Número do
Diário: 1718 Página: 691/695

22/08/2014 Remetido ao DJE
Relação: 0172/2014 Teor do ato: Autos em cartório a disposição pelo prazo de 30 dias. Decorridos sem
manifestação, ao arquivo. Advogados(s): Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP), Mauricio Antonio
Comis Dutra (OAB 139995/SP)

15/08/2014 Ato ordinatório
Autos em cartório a disposição pelo prazo de 30 dias. Decorridos sem manifestação, ao arquivo.

15/08/2014 Pedido de Desarquivamento Juntado
Juntada a petição diversa - Tipo: Pedido de Desarquivamento em Procedimento Sumário - Número:
80000 - Protocolo: FGRU14001329810 - Complemento: autor

15/08/2014 Processo Desarquivado Sem Reabertura

30/07/2014 Ofício Expedido
Ofício - Desarquivamento de Autos

03/05/2013 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0079/2013 Data da Disponibilização: 03/05/2013 Data da Publicação: 06/05/2013 Número do
Diário: 1407 Página: 587/601

02/05/2013 Remetido ao DJE
Relação: 0079/2013 Teor do ato: Vistos. Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira o Autor o que
julgar de seu interesse para prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C. No silêncio,
arquivem-se os autos. Int. Advogados(s): Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP), Mauricio
Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP)

23/04/2013 Despacho
Vistos. Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira o Autor o que julgar de seu interesse para
prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

23/04/2013 Conclusos para Despacho

02/04/2013 Trânsito em Julgado às partes

13/03/2013 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0031/2013 Data da Disponibilização: 13/03/2013 Data da Publicação: 14/03/2013 Número do
Diário: 1373 Página: 617/646

12/03/2013 Remetido ao DJE
Relação: 0031/2013 Teor do ato: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para
o exato fim de condenar o requerido ao pagamento das despesas condominiais vencidas a partir de maio
de 2006 e das que se vencerem até a satisfação da obrigação (Súmula 13 do Tribunal de Justiça), tudo
corrigindo-se monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, mediante aplicação da Tabela
Prática do Tribunal de Justiça, multa moratória de 2% e juros de 1% ao mês, estes a partir da citação.
Em razão da sucumbência na ampla maioria dos pedidos, condeno o requerido a arcar com a
integralidade de custas, despesas processuais e os honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor
atualizado do débito. P.R.I.C. Remetido à Imprensa Oficial para fins de publicação, nos termos do artigo
162, §4º do CPC: Para eventual interposição de Recurso de Apelação, deverão ser recolhidas, nos termos
da Lei Estadual 11.608 de 29/12/2003, as seguintes taxas judiciárias: Preparo de Apelação: R$ 530,57;
Porte de Remessa dos autos para a Segunda Instância: R$ 25,00, na guia FDTJ. SP. Nada mais.
Advogados(s): Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP), Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB
139995/SP)

22/02/2013 Sentença Registrada

15/02/2013 Sentença Completa com Resolução de Mérito
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para o exato fim de condenar o
requerido ao pagamento das despesas condominiais vencidas a partir de maio de 2006 e das que se
vencerem até a satisfação da obrigação (Súmula 13 do Tribunal de Justiça), tudo corrigindo-se
monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, mediante aplicação da Tabela Prática do Tribunal
de Justiça, multa moratória de 2% e juros de 1% ao mês, estes a partir da citação. Em razão da
sucumbência na ampla maioria dos pedidos, condeno o requerido a arcar com a integralidade de custas,
despesas processuais e os honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado do débito.
P.R.I.C. Remetido à Imprensa Oficial para fins de publicação, nos termos do artigo 162, §4º do CPC:
Para eventual interposição de Recurso de Apelação, deverão ser recolhidas, nos termos da Lei Estadual
11.608 de 29/12/2003, as seguintes taxas judiciárias: Preparo de Apelação: R$ 530,57; Porte de
Remessa dos autos para a Segunda Instância: R$ 25,00, na guia FDTJ. SP. Nada mais.

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2SZX9DU5H0...
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Data Movimento

31/01/2013 Conclusos para Despacho
p/ 01/02

17/12/2012 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0031/2012 Data da Disponibilização: 17/12/2012 Data da Publicação: 18/12/2012 Número do
Diário: 1326 Página: 446/658

03/12/2012 Remetido ao DJE
Relação: 0031/2012 Teor do ato: Vistos. Digam as partes se têm outras provas a produzir, justificando
a necessidade e pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. Na mesma
oportunidade, manifestem-se se têm interesse na designação de audiência de conciliação. O silêncio será
acolhido como ausência de interesse no ato. Dê-se ciência à Requerida do documento acostado à réplica,
com nota de que o prazo é comum e correrá em Cartório. Int. Advogados(s): Solange Aparecida Moreira
(OAB 117585/SP), Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP)

26/11/2012 Mero expediente
Vistos. Digam as partes se têm outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. Na mesma oportunidade, manifestem-se se têm
interesse na designação de audiência de conciliação. O silêncio será acolhido como ausência de interesse
no ato. Dê-se ciência à Requerida do documento acostado à réplica, com nota de que o prazo é comum e
correrá em Cartório. Int.

23/11/2012 Conclusos para Despacho
p/ 26/11

22/11/2012 Petição e Documento(s) Juntado
autor

12/11/2012 Recebidos os Autos do Advogado

03/11/2012 Mudança de Classe Processual

17/10/2012 Carga ao Advogado
Carga ao Advogado sob nº 980148 - Advogado: SOLANGE APARECIDA MOREIRA OAB: 117585/SP Local
Origem: 611-41ª. Vara Cível(Fórum Central Cível João Mendes Júnior) Data de Envio: 17/10/2012
Previsão de Retorno: Sem prev. retorno Vol.: Todos

10/10/2012 Aguardando Providências
Aguardando Providências do Autor

09/10/2012 Data da Publicação SIDAP
Vistos. Tendo em vista o teor da contestação, em que a massa falida nega a propriedade e posse do
imóvel, concedo nova oportunidade de réplica ao autor, até porque houve substituição do advogado que
patrocinava a causa, oportunidade em que deverá o condomínio informar quem efetuou o pagamento das
despesas condominiais desde o ano de 2004, bem como juntar aos autos certidão atualizada da
matrícula do bem, sob pena de preclusão. Int.

25/09/2012 Despacho Proferido
Vistos. Tendo em vista o teor da contestação, em que a massa falida nega a propriedade e posse do
imóvel, concedo nova oportunidade de réplica ao autor, até porque houve substituição do advogado que
patrocinava a causa, oportunidade em que deverá o condomínio informar quem efetuou o pagamento das
despesas condominiais desde o ano de 2004, bem como juntar aos autos certidão atualizada da
matrícula do bem, sob pena de preclusão. Int.

24/09/2012 Conclusos
Conclusos para 25/09

07/08/2012 Juntada de Petição
Juntada da Petição do autor

20/07/2012 Aguardando Manifestação do Autor
Aguardando Manifestação do Autor

05/07/2012 Aguardando Publicação
Remetido à Imprensa Oficial para fins de publicação, nos termos do artigo 162, § 4º do CPC: Ao (Á)
Autor (a), em réplica. Sem prejuízo, recolha o Requerido as custas de mandato

05/07/2012 Juntada de Contestação
Juntada de Contestação

30/05/2012 Aguardando Manifestação do Réu
Aguardando Manifestação do Réu

30/05/2012 Juntada de Carta Precatória/Carta de Ordem
Juntada da Carta Precatória/Carta de Ordem (Santos/SP)

17/05/2012 Aguardando Devolução da Precatória/Carta de Ordem
Aguardando Devolução da Precatória/Carta de Ordem

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2SZX9DU5H0...

3 de 6 09/10/2018 13:30P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

50
E

C
94

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 R
E

N
E

 B
A

E
TA

 M
O

N
TE

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

10
/2

01
8 

às
 1

0:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
84

13
78

40
93

   
  .

fls. 30



Data Movimento

17/05/2012 Juntada de Petição
Juntada da Petição do autor e ofício

07/05/2012 Conclusos
Conclusos

07/05/2012 Despacho Proferido
Vistos. Comprove o Autor o encaminhamento da carta precatória retirada, no prazo de cinco dias. Int.

28/03/2012 Juntada de Petição
Juntada da Petição do autor

14/03/2012 Aguardando Providências
Aguardando Providências do autor

06/03/2012 Data da Publicação SIDAP
Remetido à imprensa oficial para fins de publicação, nos termos do art. 162, § 4º do C.P.C., o que segue:
?Retire e encaminhe o autor(a) a carta precatória expedida, tudo em trinta dias.?

15/02/2012 Despacho Proferido
Remetido à imprensa oficial para fins de publicação, nos termos do art. 162, § 4º do C.P.C., o que segue:
?Retire e encaminhe o autor(a) a carta precatória expedida, tudo em trinta dias.?

13/02/2012 Aguardando Providências
Aguardando Providências: gabinete

26/01/2012 Data da Publicação SIDAP
Vistos. Intime-se o Autor a dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção, nos termos do art.267, § 1º do C.P.C. Int.

20/01/2012 Juntada de Petição
Juntada da Petição do autor

15/12/2011 Conclusos
Conclusos

15/12/2011 Despacho Proferido
Vistos. Intime-se o Autor a dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção, nos termos do art.267, § 1º do C.P.C. Int.

22/11/2011 Data da Publicação SIDAP
Vistos. Fls. 58/59: Defiro. Expeça-se carta precatória para citação da Requerida na pessoa do síndico
nomeado, providenciando o Autor o recolhimento da taxa de expedição, no prazo de cinco dias. Int.

17/11/2011 Aguardando Providências
Aguardando Providências do autor

24/10/2011 Conclusos
Conclusos para 25/10

24/10/2011 Despacho Proferido
Vistos. Fls. 58/59: Defiro. Expeça-se carta precatória para citação da Requerida na pessoa do síndico
nomeado, providenciando o Autor o recolhimento da taxa de expedição, no prazo de cinco dias. Int.

14/10/2011 Juntada de Petição
Juntada da Petição do autor

19/09/2011 Aguardando Providências
Aguardando Providências do autor

31/08/2011 Aguardando Publicação
Remetido à Imprensa Oficial para fins de publicação, nos termos do artigo 162, § 4º do CPC: Providencie
o autor cópia da petição inicial e respectiva procuração para instruir a carta precatória, bem como o
recolhimento da taxa de expedição.

26/08/2011 Juntada de Petição
Juntada da Petição do autor

26/08/2011 Data da Publicação SIDAP
VISTOS. Intime-se o Autor a dar andamento ao feito, nos termos do mandado devolvido, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, § 1º do CPC. Int..

08/08/2011 Despacho Proferido
VISTOS. Intime-se o Autor a dar andamento ao feito, nos termos do mandado devolvido, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, § 1º do CPC. Int..

05/08/2011 Conclusos
Conclusos para 08/08

18/07/2011 Aguardando Manifestação do Autor
Aguardando Manifestação do Autor
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Data Movimento

04/07/2011 Aguardando Publicação
Aguardando Publicação: Remetido à Imprensa Oficial para fins de publicação, nos termos do art. 162, §
4º, do CPC, o que segue: Manifeste-se o autor sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça (fl.54).

04/07/2011 Juntada de Mandado
Juntada do Mandado (negativo)

03/06/2011 Data da Publicação SIDAP
Vistos. Oportunamente, poderá haver designação de audiência de conciliação, caso essa providência se
revele útil. Ficam garantidas às partes as prerrogativas dos artigos 550 e 551, § 3º do Código de
Processo Civil. Cite-se e intime-se, ficando o(s) réu(s) advertido(s) do prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar(em) a defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. Servirá o presente, por cópia digitada,
como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se.

02/06/2011 Aguardando Devolução de Mandado
Aguardando Devolução de Mandado

23/05/2011 Aguardando Encaminhamento de Mandado para Cumprimento
Aguardando Encaminhamento de Mandado para Cumprimento

23/05/2011 Aguardando Encaminhamento de Mandado para Cumprimento
Aguardando Encaminhamento de Mandado para Cumprimento

20/05/2011 Despacho Proferido
Vistos. Oportunamente, poderá haver designação de audiência de conciliação, caso essa providência se
revele útil. Ficam garantidas às partes as prerrogativas dos artigos 550 e 551, § 3º do Código de
Processo Civil. Cite-se e intime-se, ficando o(s) réu(s) advertido(s) do prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar(em) a defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. Servirá o presente, por cópia digitada,
como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se.

19/05/2011 Recebimento de Carga
Recebimento de Carga sob nº 860488

19/05/2011 Conclusos
Conclusos para 20/05

18/05/2011 Carga à Vara Interna
Carga à Vara Interna sob nº 860488 - Local Origem: 630-Distribuidor(Fórum Central Cível João Mendes
Júnior) Local Destino: 611-41ª. Vara Cível(Fórum Central Cível João Mendes Júnior) Data de Envio:
18/05/2011 Data de Recebimento: 19/05/2011 Previsão de Retorno: Sem prev. retorno Vol.: Todos

18/05/2011 Processo Distribuído
Processo Distribuído por Sorteio p/ 41ª. Vara Cível

Petições diversas

Data Tipo

03/07/2014
Pedido de Desarquivamento
autor

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Histórico de classes

Data Tipo Classe Área Motivo

01/05/2012 Inicial Procedimento Sumário (Cobrança de Condomínio) Cível -

01/05/2012 Correção Procedimento Sumário Cível -

03/11/2012 Evolução Procedimento Sumário Cível -
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Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 16º andar - salas 1607/1609 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 21716268 - E-mail: sp41cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0145957-43.2011.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0145957-43.2011.8.26.0100

Classe � Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condomínio Edificio Itaicy Iii
Requerido: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Augusto Oliveira

Vistos.

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira o Autor o que julgar de seu

interesse para prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 23 de abril de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DATA

Em _______________ de __________________ de 2013

Recebi estes autos em Cartório.

Eu, ______________________________ , escr., subscr.

Remetido o despacho supra à Imprensa Oficial para fins de publicação. p/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900

0145957-43.2011.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 0145957-43.2011.8.26.0100
Classe � Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais
Requerente: Condomínio Edificio Itaicy Iii
Requerido: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Augusto Oliveira

Vistos.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III ajuizou ação de

cobrança de cotas condominiais em face de YAMAZATO COMÉRCIO E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., alegando, em síntese, que o

requerido é proprietário da unidade 814, localizada no condomínio do autor, mas

que deixou de pagar as taxas de conservação correspondentes ao período

compreendido entre janeiro de 2004 a março de 2011, conforme demonstrativo

de débito que acompanha a inicial (Doc. 1). Requer a procedência da demanda,

com a condenação do requerido ao pagamento das cotas condominiais em

atraso, bem como as vincendas até a data liquidação da obrigação.

A requerida apresentou contestação alegando

preliminarmente ilegitimidade passiva. Informa que já havia alienado a unidade

814, que inclusive não foi arrecadada em sua falência, e que a cobrança das

cotas condominiais corresponde a período posterior à venda do imóvel, sendo,

portanto, indevidas. Acrescenta ainda que a pretensão de cobrança já

prescreveu, com fulcro no art. 206, §5º do Código Civil. Requer a improcedência

do feito, com o reconhecimento da prescrição de todas as parcelas vencidas

anteriormente a 5 (cinco) anos da distribuição da ação (fls. 96/106).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900

0145957-43.2011.8.26.0100 - lauda 2

Réplica às fls. 117/119.

É o relatório.

Passo a decidir.

Não havendo necessidade de produção probatória,

utilizo-me da faculdade contida no art. 330, inc. I, do CPC, para julgar

antecipadamente a lide.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida.

O requerido alega que não é parte legítima para

figurar no polo passivo da demanda, pois procedeu à venda da referida unidade

condominial em data anterior aos débitos.

Todavia, quanto a esse fato não cumpriu seu ônus

probatório, visto que não há nos autos qualquer documento hábil que comprove

a alienação do imóvel.

Além disso, o importante a considerar é que a

obrigação de pagamento das despesas condominiais decorre da propriedade do

bem (natureza propter rem).

Pode o autor escolher, a seu critério, contra quem irá

mover a ação, desde que essa pessoa tenha uma relação jurídica com o imóvel

(possuidor, proprietário, compromissário comprador, etc.).

E sendo o requerido o proprietário do bem (fls. 09),

pode perfeitamente figurar no polo passivo da lide.

Fica, pois, afastada a preliminar.
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Acolho, no entanto, a preliminar de prescrição arguida

quanto aos débitos anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação.

No presente caso o autor pugna pela condenação do

requerido ao pagamento de cotas condominiais, sendo que a mais antiga tem

como vencimento janeiro de 2004.

A distribuição da ação ocorreu somente em

18/05/2011.

Como as obrigações configuram dívida líquida

constante de instrumento particular (convenção condominial), é de se aplicar o

disposto no artigo 206, parágrafo 5º, inciso I do Código Civil.

É nesse sentido o posicionamento da jurisprudência:

�Despesas de condomínio. Ação de cobrança. Parcial

procedência. Prescrição. Prazo. Inteligência do art. 206, § 5º, I, do Código Civil.

Manutenção da sentença que reconheceu a prescrição das prestações vencidas

anteriores a 2006. Recurso improvido.� ( Ap. 0081198-86.2011.8.26.0224, 28ª

Câmara de Direito Privado, Rel. Cesar Lacerda, j. 06/02/13).

�CIVIL COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PRECEDENTES DO STJ. 1. O prazo prescricional

para cobrança de despesas condominiais, segundo entendimento firmado no e.

Superior de Justiça, é regulado pelo art. 206, §5º, inciso I, do Código Civil. 2.

Recurso provido� (Ap. 0061518-18.2011.8.26.0224, 35ª Câmara de Direito

Privado, Rel. Artur Marques, j. 22/10/12).

Logo, há de se reconhecer a prescrição das

prestações anteriores a maio de 2006.
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No mais, observo que a ação versa sobre direitos

eminentemente patrimoniais, de natureza disponível, de tal sorte que o pedido

está embasado na documentação que acompanha a petição inicial,

especialmente matrícula do imóvel, que aponta o requerido como proprietário do

apartamento, e memória discriminada do débito.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

a presente ação, para o exato fim de condenar o requerido ao pagamento das

despesas condominiais vencidas a partir de maio de 2006 e das que se

vencerem até a satisfação da obrigação (Súmula 13 do Tribunal de Justiça), tudo

corrigindo-se monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, mediante

aplicação da Tabela Prática do Tribunal de Justiça, multa moratória de 2% e

juros de 1% ao mês, estes a partir da citação.

Em razão da sucumbência na ampla maioria dos

pedidos, condeno o requerido a arcar com a integralidade de custas, despesas

processuais e os honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado

do débito.

P.R.I.C.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.
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AV. PRESIDENTE KENNEDY, 6738 - CIDADE OCIAN - CEP: 11704-100 - PRAIA GRANDE/SP

Tel/Fax: (13) 3494-6869 / (13) 3495-6809
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0034-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III

814 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 09/10/2018a

CARLOS ALBERTO DA SILVAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 10/2018

Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção

PROPRIETÁRIO: CARLOS ALBERTO DA SILVA

06/2006 20/05/2006 MENSAL 689,15138,71 005381752,77 407,25 140,42

07/2006 20/06/2006 MENSAL 686,00138,71 005489812,77 404,46 140,06

08/2006 20/07/2006 MENSAL 683,49138,71 005605582,77 401,76 140,25

09/2006 20/08/2006 MENSAL 680,40138,71 005706022,77 398,97 139,95

10/2006 20/09/2006 MENSAL 677,66138,71 005822822,77 396,18 140,00

11/2006 20/10/2006 MENSAL 674,51138,71 005922702,77 393,48 139,55

12/2006 20/11/2006 MENSAL 945,03188,71 006029093,77 564,33 188,22

01/2007 20/12/2006 MENSAL 1.020,21207,40 006138834,15 603,54 205,12

02/2007 20/01/2007 MENSAL 1.013,30207,40 006249504,15 599,20 202,55

03/2007 20/02/2007 MENSAL 1.006,94207,40 006359784,15 594,86 200,53

04/2007 20/03/2007 MENSAL 730,72155,98 006483363,12 422,10 149,52

05/2007 20/04/2007 MENSAL 726,27155,98 006597703,12 419,00 148,17

06/2007 20/05/2007 MENSAL 722,45155,97 006714133,12 416,00 147,36

07/2007 20/06/2007 MENSAL 718,55155,97 006842983,12 412,90 146,56

08/2007 20/07/2007 MENSAL 714,61155,97 006970863,12 409,90 145,62

09/2007 20/08/2007 MENSAL 710,54155,97 007096173,12 406,80 144,65

10/2007 20/09/2007 MENSAL 705,66155,97 007226123,12 403,70 142,87

11/2007 20/10/2007 MENSAL 701,90155,97 007353513,12 400,70 142,11

12/2007 20/11/2007 MENSAL 697,90155,97 007484863,12 397,60 141,21

01/2008 20/12/2008 MENSAL 601,12155,97 007604483,12 322,20 119,83

02/2008 20/01/2008 MENSAL 687,64155,97 007735203,12 391,50 137,05

03/2008 20/02/2008 MENSAL 682,51155,97 007859923,12 388,40 135,02

04/2008 20/03/2008 MENSAL 678,21155,97 007990223,12 385,50 133,62

05/2008 20/04/2008 MENSAL 673,62155,97 008124253,12 382,40 132,13

06/2008 20/05/2008 MENSAL 668,77155,97 008249903,12 379,40 130,28

07/2008 20/06/2008 MENSAL 662,92155,97 008380993,12 376,30 127,53

08/2008 20/07/2008 MENSAL 671,53163,76 008514533,28 373,30 131,19

09/2008 20/08/2008 MENSAL 666,71163,76 008662763,28 370,20 129,47

10/2008 20/09/2008 MENSAL 662,99163,76 008786783,28 367,10 128,85

11/2008 20/10/2008 MENSAL 659,55163,76 008931493,28 364,10 128,41

12/2008 20/11/2008 MENSAL 654,98163,76 009069743,28 361,00 126,94

01/2009 20/12/2008 MENSAL 650,86163,76 009192093,28 358,00 125,82

02/2009 20/01/2009 MENSAL 646,92163,76 009334673,28 354,90 124,98

03/2009 20/02/2009 MENSAL 641,96163,76 009466823,28 351,80 123,12

04/2009 20/03/2009 MENSAL 638,26163,76 009609343,28 349,00 122,22

05/2009 20/04/2009 MENSAL 634,58163,76 009753503,28 345,90 121,64

06/2009 20/05/2009 MENSAL 630,01163,76 009886873,28 342,90 120,07

07/2009 20/06/2009 MENSAL 625,19163,76 010032853,28 339,80 118,35

08/2009 20/07/2009 MENSAL 587,32163,76 010167213,28 303,12 117,16

09/2009 20/08/2009 MENSAL 583,88163,76 010311153,28 300,33 116,51

10/2009 20/09/2009 MENSAL 580,86163,76 010452733,28 297,54 116,28

11/2009 20/10/2009 MENSAL 577,71163,76 010601723,28 294,84 115,83

12/2009 20/11/2009 MENSAL 574,24163,76 010745803,28 292,05 115,15

01/2010 20/12/2009 MENSAL 570,50163,76 010901303,28 289,35 114,11

02/2010 20/01/2010 MENSAL 567,04163,76 011039043,28 286,56 113,44

03/2010 20/02/2010 MENSAL 561,80163,76 011191133,28 283,77 110,99

04/2010 20/03/2010 MENSAL 602,40171,95 011344263,44 312,50 114,51

05/2010 20/04/2010 MENSAL 597,26171,95 011503463,44 309,40 112,47

06/2010 20/05/2010 MENSAL 592,17171,95 011635543,44 306,40 110,38

07/2010 20/06/2010 MENSAL 557,52171,95 011796563,44 272,97 109,16

08/2010 20/07/2010 MENSAL 555,13171,95 011954163,44 270,27 109,47

09/2010 20/08/2010 MENSAL 552,54171,95 012090103,44 267,48 109,67

10/2010 20/09/2010 MENSAL 549,95171,95 012237283,44 264,69 109,87

11/2010 20/10/2010 MENSAL 545,72171,95 012401803,44 261,99 108,34

12/2010 20/11/2010 MENSAL 540,34171,95 012546833,44 259,20 105,75
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UNIDADE DEVEDORA

NELSON LOPES ADM. DE CONDOMINIOS
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 6738 - CIDADE OCIAN - CEP: 11704-100 - PRAIA GRANDE/SP

Tel/Fax: (13) 3494-6869 / (13) 3495-6809

e-mail: contato@nlopesadm.com.br / site: www.nlopesadm.com.br

0034-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III

814 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 09/10/2018a

CARLOS ALBERTO DA SILVAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 10/2018

01/2011 20/12/2010 MENSAL 534,77171,95 012698243,44 256,50 102,88

02/2011 20/01/2011 MENSAL 530,32171,95 012846903,44 253,71 101,22

03/2011 20/02/2011 MENSAL 524,96171,95 013004733,44 250,92 98,65

04/2011 20/03/2011 MENSAL 520,97171,95 013161693,44 248,40 97,18

05/2011 20/04/2011 MENSAL 516,39171,95 013321673,44 245,61 95,39

06/2011 20/05/2011 MENSAL 511,75171,95 013474473,44 242,91 93,45

07/2011 20/06/2011 MENSAL 507,44171,95 013643723,44 240,12 91,93

08/2011 20/07/2011 MENSAL 504,15171,95 013800953,44 237,42 91,34

09/2011 20/08/2011 MENSAL 501,36171,95 013972203,44 234,63 91,34

10/2011 20/09/2011 MENSAL 497,46171,95 014145053,44 231,84 90,23

11/2011 20/10/2011 MENSAL 493,57171,95 014314553,44 229,14 89,04

12/2011 20/11/2011 MENSAL 489,93171,95 014479613,44 226,35 88,19

01/2012 20/12/2011 MENSAL 485,74171,95 014636343,44 223,65 86,70

02/2012 20/01/2012 MENSAL 481,62171,95 014813703,44 220,86 85,37

03/2012 20/02/2012 MENSAL 477,51171,95 014977033,44 218,07 84,05

04/2012 20/03/2012 MENSAL 473,89171,95 015144813,44 215,46 83,04

05/2012 20/04/2012 MENSAL 496,43189,15 015313633,78 212,67 90,83

06/2012 20/05/2012 MENSAL 491,93189,15 015491063,78 209,97 89,03

07/2012 20/06/2012 MENSAL 487,60189,15 015646203,78 207,18 87,49

08/2012 20/07/2012 MENSAL 484,17189,15 015818943,78 204,48 86,76

09/2012 20/08/2012 MENSAL 480,18189,15 015974593,78 201,69 85,56

10/2012 20/09/2012 MENSAL 476,14189,15 016133283,78 198,90 84,31

11/2012 20/10/2012 MENSAL 471,71189,15 016293263,78 196,20 82,58

12/2012 20/11/2012 MENSAL 466,98189,15 016448673,78 193,41 80,64

01/2013 20/12/2013 MENSAL 415,57189,15 016593443,78 157,86 64,78

02/2013 20/01/2013 MENSAL 458,02189,15 016761493,78 187,92 77,17

03/2013 20/02/2013 MENSAL 452,77189,15 016918343,78 185,13 74,71

04/2013 20/03/2013 MENSAL 448,86189,15 017060753,78 182,61 73,32

05/2013 20/04/2013 MENSAL 463,02202,39 017212834,05 179,82 76,76

06/2013 20/05/2013 MENSAL 458,66202,39 017379434,05 177,12 75,10

07/2013 20/06/2013 MENSAL 454,88202,39 017535334,05 174,33 74,11

08/2013 20/07/2013 MENSAL 451,40202,39 017676534,05 171,63 73,33

09/2013 20/08/2013 MENSAL 448,97202,39 017818744,05 168,84 73,69

10/2013 20/09/2013 MENSAL 445,74202,39 017955284,05 166,05 73,25

11/2013 20/10/2013 MENSAL 442,28202,39 018089724,05 163,35 72,49

12/2013 20/11/2013 MENSAL 437,80202,39 018242334,05 160,56 70,80

01/2014 20/12/2013 MENSAL 433,61202,39 018367064,05 157,86 69,31

02/2014 20/01/2014 MENSAL 428,85202,39 018508934,05 155,07 67,34

03/2014 20/02/2014 MENSAL 424,35202,39 018647354,05 152,28 65,63

04/2014 20/03/2014 MENSAL 455,65216,55 018779904,33 166,40 68,37

05/2014 20/04/2014 MENSAL 450,20216,55 018908364,33 163,30 66,02

06/2014 20/05/2014 MENSAL 428,94216,55 019015164,33 144,27 63,79

07/2014 20/06/2014 MENSAL 424,46216,55 019131844,33 141,48 62,10

08/2014 20/07/2014 MENSAL 421,02216,55 019228794,33 138,78 61,36

09/2014 20/08/2014 MENSAL 417,87216,55 019337334,33 135,99 61,00

10/2014 20/09/2014 MENSAL 414,57216,55 019446624,33 133,20 60,49

11/2014 30/10/2014 MENSAL 409,60216,55 000703944,33 129,60 59,12

12/2014 20/11/2014 MENSAL 406,65216,55 000714894,33 127,71 58,06

01/2015 20/12/2014 MENSAL 402,48216,55 000727764,33 125,01 56,59

02/2015 20/01/2015 MENSAL 397,98216,55 000741244,33 122,22 54,88

03/2015 20/02/2015 MENSAL 391,17216,55 000752114,33 119,43 50,86

04/2015 20/03/2015 MENSAL 385,53216,55 000764924,33 116,91 47,74

05/2015 20/04/2015 MENSAL 378,74216,55 000777404,33 114,12 43,74

06/2015 20/05/2015 MENSAL 374,18216,55 000788294,33 111,42 41,88

07/2015 20/06/2015 MENSAL 368,81216,55 000798514,33 108,63 39,30

08/2015 20/07/2015 MENSAL 364,12216,55 000807504,33 105,93 37,31

09/2015 20/08/2015 MENSAL 377,81231,71 000817244,63 103,14 38,33

10/2015 20/09/2015 MENSAL 374,34231,71 000828514,63 100,35 37,65
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UNIDADE DEVEDORA

NELSON LOPES ADM. DE CONDOMINIOS
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 6738 - CIDADE OCIAN - CEP: 11704-100 - PRAIA GRANDE/SP

Tel/Fax: (13) 3494-6869 / (13) 3495-6809

e-mail: contato@nlopesadm.com.br / site: www.nlopesadm.com.br

0034-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III

814 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 09/10/2018a

CARLOS ALBERTO DA SILVAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 10/2018

11/2015 15/11/2015 EXTRA 79,5550,00 000849801,00 21,18 7,37

11/2015 20/10/2015 MENSAL 450,77281,71 000840715,63 119,35 44,08

12/2015 15/12/2015 EXTRA 78,3150,00 000851061,00 20,58 6,73

12/2015 20/11/2015 MENSAL 365,38231,71 000853254,63 94,86 34,18

01/2016 20/12/2015 MENSAL 359,71231,71 000862424,63 92,16 31,21

02/2016 20/01/2016 MENSAL 354,53231,71 000872244,63 89,37 28,82

03/2016 20/02/2016 MENSAL 347,79231,71 000882484,63 86,58 24,87

04/2016 20/03/2016 MENSAL 342,73231,71 000891364,63 83,97 22,42

05/2016 20/04/2016 MENSAL 338,80231,71 000903364,63 81,18 21,28

06/2016 20/05/2016 MENSAL 334,46231,71 000911284,63 78,48 19,64

07/2016 20/06/2016 MENSAL 320,78231,71 000920414,63 67,28 17,16

08/2016 20/07/2016 MENSAL 317,19231,71 000928754,63 64,88 15,97

09/2016 20/08/2016 MENSAL 313,11231,71 000935914,63 62,40 14,37

10/2016 20/09/2016 MENSAL 309,86231,71 000944134,63 59,92 13,60

11/2016 20/10/2016 MENSAL 307,26231,71 000952044,63 57,52 13,40

12/2016 20/11/2016 MENSAL 336,17254,88 000960005,10 61,92 14,27

01/2017 20/12/2016 MENSAL 333,28254,88 000967965,10 59,22 14,08

02/2017 20/01/2017 MENSAL 330,10254,88 000977475,10 56,43 13,69

03/2017 20/02/2017 MENSAL 326,17254,88 000986455,10 53,64 12,55

04/2017 20/03/2017 MENSAL 323,00254,88 000995195,10 51,12 11,90

05/2017 20/04/2017 MENSAL 319,34254,88 001003585,10 48,33 11,03

06/2017 20/05/2017 MENSAL 316,42254,88 001011925,10 45,63 10,81

07/2017 20/06/2017 MENSAL 312,66254,88 001020135,10 42,84 9,84

08/2017 20/07/2017 MENSAL 310,77254,88 001028965,10 40,14 10,65

09/2017 20/08/2017 MENSAL 307,52254,88 001037965,10 37,35 10,19

10/2017 20/09/2017 MENSAL 304,82254,88 001046505,10 34,56 10,28

11/2017 20/10/2017 MENSAL 302,17254,88 001054985,10 31,86 10,33

12/2017 20/11/2017 MENSAL 298,38254,88 001063505,10 29,07 9,33

01/2018 20/12/2017 MENSAL 295,20254,88 001073865,10 26,37 8,85

02/2018 20/01/2018 MENSAL 291,71254,88 001081465,10 23,58 8,15

03/2018 20/02/2018 MENSAL 288,31254,88 001091955,10 20,79 7,54

04/2018 20/03/2018 MENSAL 298,65267,62 001093265,35 18,27 7,41

05/2018 21/05/2018 EXTRA 55,0650,00 001116731,00 2,82 1,24

05/2018 20/04/2018 MENSAL 295,66267,62 001108035,35 15,48 7,21

06/2018 20/06/2018 EXTRA 54,2350,00 001117991,00 2,22 1,01

06/2018 20/05/2018 MENSAL 292,38267,62 001119235,35 12,78 6,63

07/2018 20/06/2018 MENSAL 288,39267,62 001128135,35 9,99 5,43

08/2018 20/07/2018 MENSAL 281,76267,62 001136365,35 7,29 1,50

09/2018 20/08/2018 MENSAL 278,29267,62 001144305,35 4,50 0,82

10/2018 20/09/2018 MENSAL 274,68267,62 001152505,35 1,71 0,00

29.567,17 74.591,22591,38 32.394,92 12.037,75

Processo:
30/09/2018 ***** INICIO DO PROCESSO *****

29.567,17 74.591,22591,38 32.394,92 12.037,75cobranças encontradas em aberto153

29.567,17 74.591,22
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09 - Número do DARE

180590040110775

Emissão: 19/06/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Itaicy Iii

85810000009-9 06670185111-5 80590040110-0 77520180719-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590040110775

07 - Data de Vencimento

19/07/2018

03 - CNPJ Base / CPF

57.728.784

04 - Telefone

(13)3494-6869

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 906,67

06 - Observações 
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 

Autor: Condomínio Edifício Itaicy III, Réu: CARLOS ALBERTO DA SILVA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000009-9 06670185111-5 80590040110-0 77520180719-6 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

19/07/2018

03 - CNPJ Base / CPF

57.728.784

04 - Telefone

(13)3494-6869

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 906,67

06 - Observações  
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 

Autor: Condomínio Edifício Itaicy III, Réu: CARLOS ALBERTO DA SILVA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Doutor Vicente de Carvalho, 475 Cidade Ocian, CEP 11.704-300 Praia Grande SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Doutor Vicente de Carvalho, 475 Cidade Ocian, CEP 11.704-300 Praia Grande SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Itaicy Iii

Emissão: 19/06/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Itaicy Iii

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 906,67

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8
0
5
9
0
0
4
0
1
1
0
7
7
5
-0

0
0
1

Emissão: 19/06/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução 

de Título Extrajudicial, Autor: Condomínio Edifício Itaicy III, Réu: 

CARLOS ALBERTO DA SILVA

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 906,67

14 - Valor Total

180590040110775-0001

16 - Endereço 
Avenida Doutor Vicente de Carvalho, 475 Cidade Oci

an, CEP 11.704-300 Praia Grande SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

19/07/2018

57.728.784/0001-96
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09 - Número do DARE

180590040110790

Emissão: 19/06/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Itaicy Iii

85850000000-2 22170185111-8 80590040110-0 79020180719-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590040110790

07 - Data de Vencimento

19/07/2018

03 - CNPJ Base / CPF

57.728.784

04 - Telefone

(13)3494-6869

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,17

06 - Observações 
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 

Autor: Condomínio Edifício Itaicy III, Réu: CARLOS ALBERTO DA SILVA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 22170185111-8 80590040110-0 79020180719-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

19/07/2018

03 - CNPJ Base / CPF

57.728.784

04 - Telefone

(13)3494-6869

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,17

06 - Observações  
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 

Autor: Condomínio Edifício Itaicy III, Réu: CARLOS ALBERTO DA SILVA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Doutor Vicente de Carvalho, 475 Cidade Ocian, CEP 11.704-300 Praia Grande SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Doutor Vicente de Carvalho, 475 Cidade Ocian, CEP 11.704-300 Praia Grande SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Itaicy Iii

Emissão: 19/06/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Itaicy Iii

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,17

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8
0
5
9
0
0
4
0
1
1
0
7
9
0
-0

0
0
1

Emissão: 19/06/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Praia Grande, Cód. Foro: 477, Natureza da Ação: Execução 

de Título Extrajudicial, Autor: Condomínio Edifício Itaicy III, Réu: 

CARLOS ALBERTO DA SILVA

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,17

14 - Valor Total

180590040110790-0001

16 - Endereço 
Avenida Doutor Vicente de Carvalho, 475 Cidade Oci

an, CEP 11.704-300 Praia Grande SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

19/07/2018

57.728.784/0001-96
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Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, n.º 8.653 – sala. 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
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Condomínio Edifício Itaicy III 

 
Carlos Alberto da Silva - apartamento nº 814 

 
Valor atualizado até 11/10/2018: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

50
E

C
97

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 R
E

N
E

 B
A

E
TA

 M
O

N
TE

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

10
/2

01
8 

às
 1

0:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
84

13
78

40
93

   
  .

fls. 53



Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, n.º 8.653 – sala. 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

3 

CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018      R$.29.567,17 
 
Multa 2%          R$.591,38 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.32.394,92 
 
Atualização monetária        R$.12.037,75 
Subtotal          R$.74.591,22 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.14.918,24 
Subtotal          R$.89.509,46 
 
Custas / despesas judiciais (documentos anexo)    R$.1.022,44 
 
TOTAL          R$.90.531,90 
 

(noventa mil quinhentos e trinta e um reais e noventa centavos) 
 
 

Praia Grande (SP), 11 de outubro de 2018. 
 
 

Maurício Rene Baêta Montero 
OAB/SP 183.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado constituído nestes 

autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo 513, § 2º, I), para no prazo de 

15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da 

obrigação corporificada na sentença no importe de R$ 90.531,90 – conforme demonstrativo 

discriminado e atualizado apresentado pelo credor, sob pena de multa de 10% (dez por 

cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados 

ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo 

na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil 

“transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 

de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova 

intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação”, observando-se que “será 

considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo” (CPC, artigo 218, 

§ 4º).

Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/10/2018 09:56 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0391/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1088/1114   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nestes   autos, 
 mediante   publicação   no   Diário   da   Justiça   (CPC,   artigo   513,   §   2º,   I),   para   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis 
 (CPC,   artigo   219,   caput)   realizar   o   adimplemento   voluntário   da   obrigação   corporificada   na   sentença   no   importe 
 de   R$   90.531,90   -   conforme   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   apresentado   pelo   credor,   sob   pena   de 
 multa   de   10%   (dez   por   cento)   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   10%   (dez   por   cento)   que   serão 
 agregados   ao   valor   do   débito   principal,   para   todos   os   efeitos   legais,   (CPC,   artigo   85,   §   1º   e   §   13),   tudo   na 
 forma   do   artigo   523,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Saliente-se   que   nos   termos   do   artigo   525   do   Código   de 
 Processo   Civil   "transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15 
 (quinze)   dias   para   que   o   executado,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos 
 próprios   autos,   sua   impugnação",   observando-se   que   "será   considerado   tempestivo   o   ato   praticado   antes   do 
 termo inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 4º). Int." 

           SÃO PAULO, 18 de outubro de 2018. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 

 

 

 

 

   MAURÍCIO ANTONIO COMIS DUTRA, nos autos do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III move 

contra MASSA FALIDA DE YAMAZATO COMÉRCIO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, vem perante V. Exa. expor e requerer o que segue. 

 

   Em primeiro lugar, como o advento da falência, nos termos da 

legislação aplicável, o presente cumprimento de sentença deve ser extinto, 

remetendo-se o credor para habilitação adequada. 

 

   Em segundo lugar, informa-se que os poderes que haviam sido 

concedidos ao signatário dessa peça, apenas para a fase de cognição, não mais 

existem, vez que o outorgante (SÍNDICO – NIVALDO SARTORI) faleceu e foi 

substituído pelo magistrado da Vara da Falência, por RONALDO SALGADO, que 

constituiu outros profissionais para representar a massa falida.  
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   Tais informações, inclusive, constam da ficha da JUCESP, 

juntada à fls. 24/25. 

 

   Por fim, mesmo que assim não entenda este douto juízo, o que se 

comenta apenas por amor ao debate, considerando-se que entre o trânsito em julgado 

(vide decisão de fls.34 destes autos) e o início do cumprimento de sentença foi 

superado o prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 513, § 4º do Código de Processo 

Civil, a intimação do devedor deve ser obrigatoriamente pessoal, no caso, na pessoa 

do síndico. 

 

 

    Nesses termos, 

   Pede deferimento. 

   Santos, 18 de outubro de 2018. 

 

   MAURÍCIO ANTONIO COMIS DUTRA 

   O.A.B./SP 139.995 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a): MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos.

Acerca de fls. 61/62, manifeste-se a parte exequente. 

Int. 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS 

TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

52
A

19
B

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 A
U

G
U

S
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

10
/2

01
8 

às
 1

5:
20

 .

fls. 63



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/10/2018 09:51 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0409/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 846/856   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Acerca de fls. 61/62, manifeste-se a parte exequente. Int." 

           SÃO PAULO, 31 de outubro de 2018. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls.63, esclarecer que o crédito 
oriundo de débito condominial constitui encargo da massa e, por isso, prefere 
a todos os demais e não se sujeita a rateio. 
 
 
      Os encargos condominiais são 
indiscutivelmente obrigações propter rem, isto é, obrigações que decorrem do 
direito de propriedade. A responsabilidade por tais dívidas é garantida direta e 
integralmente pelo próprio bem que as originou. 
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      Considerando-se a natureza da obrigação e, 
sobretudo, a circunstância de que as despesas do condomínio destinam-se à 
administração e conservação da coisa comum, o débito condominial é 
considerado encargo da massa, e não dívida do falido. Solução em sentido 
contrário acabaria por impor aos demais condôminos suportar o pagamento de 
despesas a que não deram causa. 
 
 
      O Decreto-Lei nº 7.661/45, aplicável à 
hipótese, visto que era o vigente à época da decretação da falência (fls. 24/27), 
previa a não sujeição dos encargos da massa a rateio (art.124, §1º, III, e art. 
24, §2º, I). Desse modo, o condomínio não precisa habilitar o seu crédito no 
juízo falimentar para satisfazê-lo. 
 
 
      Ressalte-se, por oportuno, que o crédito 
condominial prefere a todos os demais, inclusive os de natureza tributária, 
trabalhista e hipotecária. 
 
 
      Sobre o tema, confiram-se os seguintes 
precedentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
 
 

“DÉBITOS CONDOMINIAIS - AÇÃO DE COBRANÇA - FASE DE 
EXECUÇÃO - Obrigação propter rem - Desnecessidade de 
habilitação desse crédito perante o juízo falimentar - Questão já 
dirimida por esta C. Câmara - Prematura extinção do feito 
Recurso provido, com observação.” (Agravo de Instrumento nº 
0046121-26.2005.8.26.0224, 35ª Câmara de Direito 
Privado, Rel. Des. MELO BUENO, j. 09.03.2015). 
 
“Agravo de instrumento. Cobrança de despesas condominiais, 
em fase de execução. Insurgência contra penhora efetivada no 
imóvel, sob o argumento de existência de créditos a serem pagos 
em primeiro lugar. Descabimento. Cotas condominiais que são 
considerados encargos da massa, possuindo preferência sobre 
todos os demais créditos, pois visam à manutenção e 
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continuidade do condomínio. Exegese do art. 124, caput, e §1º, 
inc. III, do Decreto-lei nº 7.661/45, aplicável ao caso. Falência da 
agravante decretada em 1993. Decisão mantida. Recurso 
improvido.” (Agravo de Instrumento nº 2149201-
47.2014.8.26.0000, 32ª Câmara de Direito Privado, Rel. 
Des. RUY COPPOLA, j. 11.12.2014). 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DESPESAS CONDOMINIAIS - FALÊNCIA DA CONDÔMINA 
DEVEDORA - DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS 
PARA O JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA - 
INADMISSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO. As despesas 
condominiais não são dívidas do falido, mas encargos da massa 
decorrentes das despesas com a manutenção da própria coisa.” 
(Agravo de Instrumento nº 2149314-98.2014.8.26.0000, 
26ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. RENATO 
SARTORELLI, j. 29.10.2014). 
 
“Agravo de Instrumento. Ação de cobrança de despesas 
condominiais. Falência do condômino devedor. Suspensão do 
processo e determinação para habilitação no juízo universal da 
falência. Inadmissibilidade. As despesas condominiais não são 
dívidas do falido, mas encargos da massa decorrentes das 
despesas com a manutenção da própria coisa. Recurso provido.” 
(Agravo de Instrumento nº 2128422-71.2014.8.26.0000, 
36ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. PEDRO 
BACCARAT, j. 18.09.2014). 

 
“Despesas de Condomínio. Cobrança. Ação julgada procedente. 
Falência da ré decretada na fase de cumprimento da sentença. 
Extinção por falta de interesse de agir superveniente e ordem de 
habilitação do crédito no juízo da falência. Enquadramento das 
despesas de condomínio como encargos da massa, com 
preferência sobre os demais créditos. Desnecessidade de 
habilitação do crédito. Decisão reformada. Prosseguimento do 
processo. Recurso provido. As despesas de condomínio de 
responsabilidade da ré, cuja falência restou decretada na fase de 
cumprimento de sentença condenatória, são consideradas como 
encargos da massa, com preferência sobre os demais créditos, 
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mesmo porque visam à manutenção e à continuidade do 
condomínio, sendo desnecessária a habilitação do crédito no 
juízo da falência ou mesmo suspensão do processo executivo. 
As despesas devem ser pagas pelo síndico com recursos do 
caixa da massa falida ou mediante alienação da unidade 
geradora das despesas, não se sujeitando à Lei de Falências.” 
(Agravo de Instrumento nº 0066384-35.2012.8.26.0224, 
32ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Kioitsi Chicuta, j. 
22.05.2014). 

 
 
     Portanto, desnecessária a habilitação do 
crédito no juízo falimentar, exegese dos artigos 124, § 1º, III, e 24, § 2º, I, do 
Decreto-Lei nº 7.661/45. 
 
 
      Outrossim, requer a regularização da 
representação processual da executada, mediante a juntada de cópia do 
contrato social e alteração, bem como da r. sentença que declarou aberta a 
falência (documentos nº 01 a 02). 
 
 
      Requer também a comprovação da nomeação 
em substituição do Dr. Ronaldo Salgado – OAB/SP nº 210.041 como 
administrador judicial (documento nº 03). 
 
 
      Diante disso, requer a intimação do executado, 
para cumprimento voluntário da condenação, consistente no pagamento do 
montante de R$.91.840,90 (noventa e um mil oitocentos e quarenta reais e 
noventa centavos), valor atualizado até o dia 12 de novembro de 2018 
(devendo ser atualizado até a data do efetivo pagamento). 
 
 
Valor atualizado até 12/11/2018: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2018  
          R$.29.834,79 
 
Multa 2%          R$.596,73 
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Juros de mora 1% a.m.        R$.33.043,21 
 
Atualização monetária        R$.12.207,32 
Subtotal          R$.75.682,05 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.15.136,41 
Subtotal          R$.90.818,46 
 
Custas / despesas judiciais (documentos anexo)    R$.1.022,44 
 
TOTAL          R$.91.840,90 
 

(noventa e um mil oitocentos e quarenta reais e noventa centavos) 
 
 
      Na hipótese de não pagamento voluntário no 
prazo legal, requer o acréscimo de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento. 
 
 
      Em arremate, requer a expedição da r. certidão 
para os fins do art. 828, do Código de Processo Civil, bem como para 
averbação nos registros públicos (cf. art. 799, inciso X, do CPC). 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 12 de novembro de 2018. 
 
 
 
      Mauricio Rene Baêta Montero 
      OAB/SP nº 183.446 
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Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 65/71: o débito oriundo de cotas condominiais não se sujeita ao 

concurso de credores na recuperação judicial, de modo que a execução deve prosseguir. 

Nesse sentido: 

"DESPESAS CONDOMINIAIS – EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL – DECISÃO QUE DECRETOU A EXTINÇÃO DA DEMANDA EM 

RAZÃO DA NOTÍCIA DE QUE A DEVEDORA, TITULAR DO DOMÍNIO DA UNIDADE 

AUTÔNOMA, TEVE APROVADO SEU PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM, QUE ONERA A PRÓPRIA COISA E NÃO SE SUJEITA À 

SUSPENSÃO PREVISTA NO ESTATUTO DAS FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES – 

PRECEDENTES NESSE SENTIDO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO AFASTADA – 

RECURSO PROVIDO. Segundo entendimento da jurisprudência do C. Superior Tribunal 

de Justiça, bem como deste E. Tribunal de Justiça, as cotas condominiais não estão 

sujeitas à habilitação ou inclusão no quadro geral de credores na recuperação judicial, e 

sua cobrança não se sujeita sequer à suspensão. Desse modo, na hipótese, afigura-se 

legítima a execução do débito condominial proposta em face da devedora condômina, 

ainda que esteja em Recuperação Judicial. (TJSP;  Apelação 0007073-59.2018.8.26.0562; 

Relator (a): Paulo Ayrosa; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Santos - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 23/11/2018; Data de Registro: 23/11/2018)" 

(grifei)

Quanto ao mais, cadastre-se o nome do administrador judicial no sistema, a 
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saber, Dr. Ronaldo Salgado. 

Por fim, fica a parte executada intimada ao pagamento da importância de 

R$91.840,90 em quinze dias, sob pena de execução. 

Expeça-se também certidão a que se faz menção o art. 828, do NCPC. 

Int. 

São Paulo, 27 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0443/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 727/743   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   65/71:   o   débito   oriundo   de   cotas   condominiais   não   se   sujeita   ao   concurso   de 
 credores   na   recuperação   judicial,   de   modo   que   a   execução   deve   prosseguir.   Nesse   sentido:   "DESPESAS 
 CONDOMINIAIS   -   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   -   DECISÃO   QUE   DECRETOU   A   EXTINÇÃO   DA 
 DEMANDA   EM   RAZÃO   DA   NOTÍCIA   DE   QUE   A   DEVEDORA,   TITULAR   DO   DOMÍNIO   DA   UNIDADE 
 AUTÔNOMA,   TEVE   APROVADO   SEU   PLANO   DE   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   -   OBRIGAÇÃO   PROPTER 
 REM,   QUE   ONERA   A   PRÓPRIA   COISA   E   NÃO   SE   SUJEITA   À   SUSPENSÃO   PREVISTA   NO   ESTATUTO   DAS 
 FALÊNCIAS   E   RECUPERAÇÕES   -   PRECEDENTES   NESSE   SENTIDO   -   SENTENÇA   DE   EXTINÇÃO 
 AFASTADA   -   RECURSO   PROVIDO.   Segundo   entendimento   da   jurisprudência   do   C.   Superior   Tribunal   de 
 Justiça,   bem   como   deste   E.   Tribunal   de   Justiça,   as   cotas   condominiais   não   estão   sujeitas   à   habilitação   ou 
 inclusão   no   quadro   geral   de   credores   na   recuperação   judicial,   e   sua   cobrança   não   se   sujeita   sequer   à 
 suspensão.   Desse   modo,   na   hipótese,   afigura-se   legítima   a   execução   do   débito   condominial   proposta   em   face 
 da   devedora   condômina,   ainda   que   esteja   em   Recuperação   Judicial. (TJSP;    Apelação 
 0007073-59.2018.8.26.0562;   Relator   (a): Paulo   Ayrosa;   Órgão   Julgador:   31ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro 
 de   Santos   - 2ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   23/11/2018;   Data   de   Registro:   23/11/2018)"   (grifei)   Quanto   ao 
 mais,   cadastre-se   o   nome   do   administrador   judicial   no   sistema,   a   saber,   Dr.   Ronaldo   Salgado.   Por   fim,   fica   a 
 parte   executada   intimada   ao   pagamento   da   importância   de   R$91.840,90   em   quinze   dias,   sob   pena   de 
 execução. Expeça-se também certidão a que se faz menção o art. 828, do NCPC. Int." 

           SÃO PAULO, 29 de novembro de 2018. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação da(s) parte(s) 
exequente/requerente acerca da r.Determinação de fls. retro. Nada 
Mais. São Paulo, 13 de dezembro de 2018. Eu, ___, Marcus Vinicius 
Mariano da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos.

Cumpra-se a z. Serventia a decisão de fls. 95/96, cadastrando-se o 

administrador judicial no sistema informatizado, bem como expedindo-se certidão (art. 

828, do CPC).

Sem prejuízo, certifique-se o decurso de prazo para pagamento, nos termos 

da mencionada decisão.

Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/12/2018 10:36 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0471/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1104/1115   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2018 à 31/12/2018 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2019 à 06/01/2019 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2019 à 20/01/2019 - Art. 116, § 2º, RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   a   z.   Serventia   a   decisão   de   fls.   95/96,   cadastrando-se   o   administrador 
 judicial   no   sistema   informatizado,   bem   como   expedindo-se   certidão   (art.   828,   do   CPC).   Sem   prejuízo, 
 certifique-se o decurso de prazo para pagamento, nos termos da mencionada decisão. Int." 

           SÃO PAULO, 18 de dezembro de 2018. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
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Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

LEILA CRISTINA LOPES DOS SANTOS, Coordenador do Unid. de Proc. Judicial das 41ª a 

45ª Varas Cíveis do Foro Central Cível, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação   do Exequente CONDOMÍNIO EDIFICIO ITAICY 

III, CNPJ 57.728.784/0001-96, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos 

ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, 

no dia 15/10/2018 e admitida em juízo, a Ação de Cumprimento de Sentença, sob o nº 

0077953-07.2018.8.26.0100, à 41ª Vara Cível do Foro Central Cível, em que são partes: 

CONDOMÍNIO EDIFICIO ITAICY III, CNPJ 57.728.784/0001-96 - exequente(s), e   

YAMAZATO - COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 

executado(s), cujo valor da causa é: R$ 91.840,90 ( noventa e um mil, oitocentos e quarenta reais e 

noventa centavos – fl. 71)

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, compulsando estes autos virtuais, 

verifiquei que o prazo assinalado para pagamento, conforme R.Decisão de 

fls.95/96, transcorreu in albis sem que o Pólo Passivo se manifestasse, 

decorrendo em 23-1-19. Nada Mais. São Paulo, 28 de janeiro de 2019. Eu, 

___, Paulo Roberto Oliveira Faria, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos sem manifestação, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/01/2019 11:54 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 859/875   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo 
 de 15 (quinze) dias. Decorridos sem manifestação, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 31 de janeiro de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Fl. 101. Certidão expedida, 
devendo a parte exequente comprovar as averbações realizadas, 
no prazo legal. Nada Mais. São Paulo, 04 de fevereiro de 2019. 
Eu, ___, Silvia Maria Cordeiro Maio Braga,, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

66
51

8A
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IL
V

IA
 M

A
R

IA
 C

O
R

D
E

IR
O

 M
A

IO
 B

R
A

G
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
02

/2
01

9 
às

 1
5:

20
 .

fls. 105



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/02/2019 10:25 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0042/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 847/862   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   101.   Certidão   expedida,   devendo   a   parte   exequente   comprovar   as   averbações 
 realizadas, no prazo legal." 

           SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653, sala 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FÁLIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. certidão – Ato Ordinatório de fls.105, manifestar 
ciência quanto a expedição da r. certidão de fls.101. 
 
 
      Outrossim, para cumprimento do r. despacho 
de fls.103, requer a penhora do bem gerador das despesas condominiais, 
consistente: NÃO CONSTA que YAMAZATO – COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, tenha por qualquer título 
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Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653, sala 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

2 

alienado, constituído hipoteca legal convencional ou judiciária, instituído 
ônus reais ou feito algum contrato de locação com a cláusula do artigo 576 
do Código Civil, bem como citações de ações reais e pessoais 
reipersecutórias, sobre o imóvel constituído pelo APARTAMENTO Nº 814 
do EDIFÍCIO ITAICI III, situado à rua Fagundes Varella, esquina com a 
rua Dr. Vicente de Carvalho, no Jardim Anhanguera, no município de 
Praia Grande, havido em maior porção pela MATRÍCULA Nº 47.848 desta 
Circunscrição Imobiliária, conforme Registro número 04 de 16 de novembro 
de 1980, adquirido por venda e compra de Edmundo Romano, brasileiro, 
viúvo, conforme Escritura de 30 de setembro de 1980, das notas do 2º 
Tabelião de Santos, no valor de Cr$2.000.000,00, que conforme especificação 
arquivada neste Cartório sob nº 1506, está localizado no 9º andar ou 10º 
pavimento, com a área útil de 39,83 m2, área comum de 14,41 m2, e a área 
total de 54,24m2, pertencendo-lhe no terreno e demais coisas de uso comum, 
uma fração ideal equivalente a 0,5984% do todo. (certidão de fls.56). 
 
 
      O teor da certidão imobiliária demonstra que a 
unidade condominial está, formalmente, em nome da executada. Tratando-se 
de débito gerado pelo próprio imóvel, de natureza propter rem é possível sua 
constrição na execução. 
 
 
      Assim, como já se decidiu em caso análogo, 
“tratando-se de dívida proveniente de despesas condominiais, que 
constituem obrigações propter rem, a execução de débitos oriundos do 
imóvel alcança o próprio bem, admitindo-se a constrição, mesmo na 
hipótese dele estar registrado em nome de terceiro” (TJ-SP; Apelação nº 
0013789-62.2011.8.26.0008; São Paulo; 26ª Câmara de Direito Privado; Rel. 
Des. Antonio Nascimento; j. 11/04/2012). 
 
 
     Requer a averbação da penhora pelo sistema 
ARISP (com base nas seguintes informações: e-mail: mrbaeta@aasp.org.br; 
telefone celular (13) 97406-9737 do patrono do exequente: Dr. Maurício Rene 
Baêta Montero, OAB/SP 183.44). 
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Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653, sala 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 
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     Em arremate, considerando a r. certidão de 
fls.102, requer o acréscimo da pena de multa de 10% (dez por cento) e, 
também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) ao valor do 
débito principal. 
 
 
Valor atualizado até 12/11/2018: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2018  
          R$.29.834,79 
 
Multa 2%          R$.596,73 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.33.043,21 
 
Atualização monetária        R$.12.207,32 
Subtotal          R$.75.682,05 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.15.136,41 
Subtotal          R$.90.818,46 
 
Custas / despesas judiciais (fls.42/51)     R$.1.022,44 
Subtotal          R$.91.840,90 
 
Multa 10% (CPC, art. 523, §1º)      R$.9.184,09 
Honorários de advogado 10% (CPC, art. 523, §1º)   R$.9.184,09 
TOTAL          R$.110.209,08 
 

(cento e dez mil duzentos e nove reais e oito centavos) 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 23 de fevereiro de 2019. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FÁLIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, aditar a petição de fls.107/111, para apresentar nova memória de 
cálculo do valor do débito principal, com o acréscimo da pena de multa de 
10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por 
cento). 
 
Valor atualizado até 25/02/2019: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2019; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2019  
          R$.30.905,27 
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Multa 2%          R$.618,13 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.34.634,54 
 
Atualização monetária        R$.12.317,80 
Subtotal          R$.78.475,74 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.15.695,15 
Subtotal          R$.94.170,89 
 
Custas / despesas judiciais (fls.42/51)     R$.1.022,44 
Subtotal          R$.95.193,33 
 
Multa 10% (CPC, art. 523, § 1º)      R$.9.519,33 
Honorários de advogado 10% (CPC, art. 523, § 1º)   R$.9.519,33 
TOTAL          R$.114.231,99 
 
(cento e quatorze mil duzentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos) 

 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 23 de fevereiro de 2019. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

68
65

07
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 R

E
N

E
 B

A
E

TA
 M

O
N

TE
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
01

9 
às

 2
1:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
02

51
01

68
   

  .

fls. 115



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 107/111 e 112/115: providencie a parte exequente a certidão imobiliária 

atualizada.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de penhora. 

Int. 

São Paulo, 01 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/03/2019 10:06 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0088/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 774/795   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   107/111   e   112/115:   providencie   a   parte   exequente   a   certidão   imobiliária 
 atualizada. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de penhora. Int." 

           SÃO PAULO, 11 de março de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FÁLIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls.116, requerer a juntada da certidão 
imobiliária atualizada (documento nº 01).  
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 29 de março de 2019. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 107/115.

I) Lavre-se termo de penhora sobre os direitos que o executado "Yamazaro" 

possui sobre o imóvel de matrícula de nº 47.848, do CRI / São Vicente, SP, figura o mesmo 

como depositário. 

II) Providencie a exequente a intimação de eventuais co-proprietários e/ou 

credores com garantia real acerca da penhora. 

III) A averbação de penhora somente se realizará após a devida qualificação 

e dependerá de depósito prévio, mediante recolhimento do valor constante de boleto a ser 

impresso por meio do próprio sistema, de modo que é imprescindível que a parte exequente 

providencie os seguintes dados: 

Valor da causa atualizado;

Nome qualificação do proprietário do imóvel; 

Nome do Advogado, nº de seu celular e e-mail (atualizado);

Percentual da penhora;

Nome do depositário.

IV) Somente após, averbe-se a penhora pelo sistema Arisp. 

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 2

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/05/2019 09:32 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0185/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 809/825   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   107/115.   I)   Lavre-se   termo   de   penhora   sobre   os   direitos   que   o   executado 
 "Yamazaro"   possui   sobre   o   imóvel   de   matrícula   de   nº   47.848,   do   CRI   /   São   Vicente,   SP,   figura   o   mesmo   como 
 depositário.   II)   Providencie   a   exequente   a   intimação   de   eventuais   co-proprietários   e/ou   credores   com   garantia 
 real   acerca   da   penhora.   III)   A   averbação   de   penhora   somente   se   realizará   após   a   devida   qualificação   e 
 dependerá   de   depósito   prévio,   mediante   recolhimento   do   valor   constante   de   boleto   a   ser   impresso   por   meio   do 
 próprio   sistema,   de   modo   que   é   imprescindível   que   a   parte   exequente   providencie   os   seguintes   dados:   Valor 
 da   causa   atualizado;   Nome   qualificação   do   proprietário   do   imóvel;   Nome   do   Advogado,   nº   de   seu   celular   e 
 e-mail   (atualizado);   Percentual   da   penhora;   Nome   do   depositário.   IV)   Somente   após,   averbe-se   a   penhora   pelo 
 sistema Arisp. Int." 

           SÃO PAULO, 21 de maio de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0077953-07.2018.8.26.0100 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Em São Paulo, aos 29 de maio de 2019, no Cartório da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA sobre os direitos que o executado possui sobre o seguinte bem imóvel: Matrícula nº 

47.848 no Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente/SP – Apartamento nº 814 do 

EDIFÍCIO ITAICI III, situado à rua Fagundes Varella, esquina com a rua Dr. Vicente de 

Carvalho, no Jardim Anhanguera, no município de Praia Grande, havido em maior porção pela 

MATRÍCULA Nº 47.848 desta Circunscrição Imobiliária, conforme Registro número 04 de 16 de 

novembro de 1980, adquirido por venda e compra de Edmundo Romano, brasileiro, viúvo, 

conforme Escritura de 30 de setembro de 1980, das notas do 2º Tabelião de Santos, no valor de 

Cr$2.000.000,00, que conforme especificação arquivada neste Cartório sob nº 1506, está 

localizado no 9º andar ou 10º pavimento, com a área útil de 39,83m², área comum de 14,41m², e 

a área total de 54,24m², pertencendo-lhe no terreno e demais coisas de uso comum, uma fração 

ideal equivalente a 0,5984% do todo, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a)(s). Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda, CNPJ 

51.079.788/0002-95. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) 

depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos.

Para averbação da penhora, cumpra o exequente o item “III” da decisão de 

fls. 122/123, no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularizados, averbe-se.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/06/2019 09:51 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0208/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 861/883   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   averbação   da   penhora,   cumpra   o   exequente   o   item   "III"   da   decisão   de   fls. 
 122/123, no prazo de 15 (quinze) dias. Regularizados, averbe-se. Int." 

           SÃO PAULO, 4 de junho de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653, sala 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls.126, requerer o cumprimento do 
item “III” da r. decisão de fls.122/123, conforme segue: 
 
 

 Valor da causa atualizado: R$.121.091,78 (cento e vinte e um mil 
noventa e um reais e setenta e oito centavos); 

 
 Nome qualificação do proprietário do imóvel: Yamazato – Comércio e 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Massa Falida), inscrita no CNPJ 
sob o nº 51.079.788/0001-04; 
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Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653, sala 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

2 

 Nome do Advogado, nº de seu celular e e-mail (atualizado): Dr. 
Maurício Rene Baêta Montero, telefone (13) 97406-9737 e e-mail: 
mrbaeta@adv.oabsp.org.br; 

 
 Percentual da penhora: 100% (cem por cento) sobre os direitos que o 

executado possui sobre o apartamento nº 814 do Edifício Itaici III; e 
 

 Nome do depositário: Yamazato – Comércio e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (Massa Falida), representada pelo seu administrador 
judicial Dr. Ronaldo Salgado (fls.95/96). 

 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 09 de junho de 2019. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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UNIDADE DEVEDORA

NELSON LOPES ADM. DE CONDOMINIOS
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 6738 - CIDADE OCIAN - CEP: 11704-100 - PRAIA GRANDE/SP

Tel/Fax: (13) 3494-6869 / (13) 3495-6809

e-mail: contato@nlopesadm.com.br / site: www.nlopesadm.com.br

0034-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III

814 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 10/06/2019a

CARLOS ALBERTO DA SILVAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 05/2019

Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção

PROPRIETÁRIO: CARLOS ALBERTO DA SILVA

06/2006 20/05/2006 MENSAL 766,09138,71 005381752,77 476,90 147,71

07/2006 20/06/2006 MENSAL 762,61138,71 005489812,77 473,80 147,33

08/2006 20/07/2006 MENSAL 759,82138,71 005605582,77 470,80 147,54

09/2006 20/08/2006 MENSAL 756,40138,71 005706022,77 467,70 147,22

10/2006 20/09/2006 MENSAL 753,36138,71 005822822,77 464,60 147,28

11/2006 20/10/2006 MENSAL 749,90138,71 005922702,77 461,60 146,82

12/2006 20/11/2006 MENSAL 986,59188,71 006029093,77 596,05 198,06

01/2007 20/12/2006 MENSAL 1.065,14207,40 006138834,15 637,70 215,89

02/2007 20/01/2007 MENSAL 1.058,16207,40 006249504,15 633,36 213,25

03/2007 20/02/2007 MENSAL 1.051,75207,40 006359784,15 629,02 211,18

04/2007 20/03/2007 MENSAL 807,74155,98 006483363,12 491,15 157,49

05/2007 20/04/2007 MENSAL 758,61155,98 006597703,12 443,40 156,11

06/2007 20/05/2007 MENSAL 754,77155,97 006714133,12 440,40 155,28

07/2007 20/06/2007 MENSAL 750,85155,97 006842983,12 437,30 154,46

08/2007 20/07/2007 MENSAL 746,89155,97 006970863,12 434,30 153,50

09/2007 20/08/2007 MENSAL 742,79155,97 007096173,12 431,20 152,50

10/2007 20/09/2007 MENSAL 737,86155,97 007226123,12 428,10 150,67

11/2007 20/10/2007 MENSAL 734,09155,97 007353513,12 425,10 149,90

12/2007 20/11/2007 MENSAL 730,06155,97 007484863,12 422,00 148,97

01/2008 20/12/2008 MENSAL 668,53155,97 007604483,12 382,40 127,04

02/2008 20/01/2008 MENSAL 719,70155,97 007735203,12 415,90 144,71

03/2008 20/02/2008 MENSAL 714,52155,97 007859923,12 412,80 142,63

04/2008 20/03/2008 MENSAL 710,18155,97 007990223,12 409,90 141,19

05/2008 20/04/2008 MENSAL 705,55155,97 008124253,12 406,80 139,66

06/2008 20/05/2008 MENSAL 700,65155,97 008249903,12 403,80 137,76

07/2008 20/06/2008 MENSAL 694,73155,97 008380993,12 400,70 134,94

08/2008 20/07/2008 MENSAL 703,64163,76 008514533,28 397,70 138,90

09/2008 20/08/2008 MENSAL 698,77163,76 008662763,28 394,60 137,13

10/2008 20/09/2008 MENSAL 695,04163,76 008786783,28 391,50 136,50

11/2008 20/10/2008 MENSAL 691,58163,76 008931493,28 388,50 136,04

12/2008 20/11/2008 MENSAL 686,97163,76 009069743,28 385,40 134,53

01/2009 20/12/2008 MENSAL 682,83163,76 009192093,28 382,40 133,39

02/2009 20/01/2009 MENSAL 678,86163,76 009334673,28 379,30 132,52

03/2009 20/02/2009 MENSAL 673,86163,76 009466823,28 376,20 130,62

04/2009 20/03/2009 MENSAL 670,14163,76 009609343,28 373,40 129,70

05/2009 20/04/2009 MENSAL 666,45163,76 009753503,28 370,30 129,11

06/2009 20/05/2009 MENSAL 661,83163,76 009886873,28 367,30 127,49

07/2009 20/06/2009 MENSAL 656,97163,76 010032853,28 364,20 125,73

08/2009 20/07/2009 MENSAL 652,75163,76 010167213,28 361,20 124,51

09/2009 20/08/2009 MENSAL 648,98163,76 010311153,28 358,10 123,84

10/2009 20/09/2009 MENSAL 645,64163,76 010452733,28 355,00 123,60

11/2009 20/10/2009 MENSAL 642,18163,76 010601723,28 352,00 123,14

12/2009 20/11/2009 MENSAL 638,39163,76 010745803,28 348,90 122,45

01/2010 20/12/2009 MENSAL 634,32163,76 010901303,28 345,90 121,38

02/2010 20/01/2010 MENSAL 630,53163,76 011039043,28 342,80 120,69

03/2010 20/02/2010 MENSAL 590,95163,76 011191133,28 305,73 118,18

04/2010 20/03/2010 MENSAL 634,29171,95 011344263,44 336,90 122,00

05/2010 20/04/2010 MENSAL 629,10171,95 011503463,44 333,80 119,91

06/2010 20/05/2010 MENSAL 623,96171,95 011635543,44 330,80 117,77

07/2010 20/06/2010 MENSAL 619,60171,95 011796563,44 327,70 116,51

08/2010 20/07/2010 MENSAL 616,92171,95 011954163,44 324,70 116,83

09/2010 20/08/2010 MENSAL 614,03171,95 012090103,44 321,60 117,04

10/2010 20/09/2010 MENSAL 611,13171,95 012237283,44 318,50 117,24

11/2010 20/10/2010 MENSAL 606,56171,95 012401803,44 315,50 115,67

12/2010 20/11/2010 MENSAL 600,81171,95 012546833,44 312,40 113,02

DEV102B          110/06/2019 09:15:05 AMMESTRE P
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UNIDADE DEVEDORA

NELSON LOPES ADM. DE CONDOMINIOS
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 6738 - CIDADE OCIAN - CEP: 11704-100 - PRAIA GRANDE/SP

Tel/Fax: (13) 3494-6869 / (13) 3495-6809

e-mail: contato@nlopesadm.com.br / site: www.nlopesadm.com.br

0034-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III

814 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 10/06/2019a

CARLOS ALBERTO DA SILVAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 05/2019

01/2011 20/12/2010 MENSAL 594,87171,95 012698243,44 309,40 110,08

02/2011 20/01/2011 MENSAL 559,43171,95 012846903,44 275,67 108,37

03/2011 20/02/2011 MENSAL 554,00171,95 013004733,44 272,88 105,73

04/2011 20/03/2011 MENSAL 549,97171,95 013161693,44 270,36 104,22

05/2011 20/04/2011 MENSAL 545,35171,95 013321673,44 267,57 102,39

06/2011 20/05/2011 MENSAL 540,66171,95 013474473,44 264,87 100,40

07/2011 20/06/2011 MENSAL 536,31171,95 013643723,44 262,08 98,84

08/2011 20/07/2011 MENSAL 533,01171,95 013800953,44 259,38 98,24

09/2011 20/08/2011 MENSAL 530,22171,95 013972203,44 256,59 98,24

10/2011 20/09/2011 MENSAL 526,28171,95 014145053,44 253,80 97,09

11/2011 20/10/2011 MENSAL 522,36171,95 014314553,44 251,10 95,87

12/2011 20/11/2011 MENSAL 518,71171,95 014479613,44 248,31 95,01

01/2012 20/12/2011 MENSAL 514,48171,95 014636343,44 245,61 93,48

02/2012 20/01/2012 MENSAL 510,32171,95 014813703,44 242,82 92,11

03/2012 20/02/2012 MENSAL 506,17171,95 014977033,44 240,03 90,75

04/2012 20/03/2012 MENSAL 502,53171,95 015144813,44 237,42 89,72

05/2012 20/04/2012 MENSAL 551,80189,15 015313633,78 260,70 98,17

06/2012 20/05/2012 MENSAL 546,95189,15 015491063,78 257,70 96,32

07/2012 20/06/2012 MENSAL 542,26189,15 015646203,78 254,60 94,73

08/2012 20/07/2012 MENSAL 538,52189,15 015818943,78 251,60 93,99

09/2012 20/08/2012 MENSAL 534,19189,15 015974593,78 248,50 92,76

10/2012 20/09/2012 MENSAL 505,27189,15 016133283,78 220,86 91,48

11/2012 20/10/2012 MENSAL 500,79189,15 016293263,78 218,16 89,70

12/2012 20/11/2012 MENSAL 496,01189,15 016448673,78 215,37 87,71

01/2013 20/12/2013 MENSAL 444,19189,15 016593443,78 179,82 71,44

02/2013 20/01/2013 MENSAL 486,96189,15 016761493,78 209,88 84,15

03/2013 20/02/2013 MENSAL 481,64189,15 016918343,78 207,09 81,62

04/2013 20/03/2013 MENSAL 477,70189,15 017060753,78 204,57 80,20

05/2013 20/04/2013 MENSAL 514,72202,39 017212834,05 224,20 84,08

06/2013 20/05/2013 MENSAL 510,01202,39 017379434,05 221,20 82,37

07/2013 20/06/2013 MENSAL 505,91202,39 017535334,05 218,10 81,37

08/2013 20/07/2013 MENSAL 502,10202,39 017676534,05 215,10 80,56

09/2013 20/08/2013 MENSAL 499,38202,39 017818744,05 212,00 80,94

10/2013 20/09/2013 MENSAL 495,82202,39 017955284,05 208,90 80,48

11/2013 20/10/2013 MENSAL 492,04202,39 018089724,05 205,90 79,70

12/2013 20/11/2013 MENSAL 466,93202,39 018242334,05 182,52 77,97

01/2014 20/12/2013 MENSAL 462,70202,39 018367064,05 179,82 76,44

02/2014 20/01/2014 MENSAL 457,89202,39 018508934,05 177,03 74,42

03/2014 20/02/2014 MENSAL 453,34202,39 018647354,05 174,24 72,66

04/2014 20/03/2014 MENSAL 487,52216,55 018779904,33 190,80 75,84

05/2014 20/04/2014 MENSAL 482,01216,55 018908364,33 187,70 73,43

06/2014 20/05/2014 MENSAL 476,73216,55 019015164,33 184,70 71,15

07/2014 20/06/2014 MENSAL 471,89216,55 019131844,33 181,60 69,41

08/2014 20/07/2014 MENSAL 468,14216,55 019228794,33 178,60 68,66

09/2014 20/08/2014 MENSAL 464,66216,55 019337334,33 175,50 68,28

10/2014 20/09/2014 MENSAL 461,04216,55 019446624,33 172,40 67,76

11/2014 30/10/2014 MENSAL 455,64216,55 000703944,33 168,40 66,36

12/2014 20/11/2014 MENSAL 452,45216,55 000714894,33 166,30 65,27

01/2015 20/12/2014 MENSAL 431,61216,55 000727764,33 146,97 63,76

02/2015 20/01/2015 MENSAL 427,07216,55 000741244,33 144,18 62,01

03/2015 20/02/2015 MENSAL 420,15216,55 000752114,33 141,39 57,88

04/2015 20/03/2015 MENSAL 414,43216,55 000764924,33 138,87 54,68

05/2015 20/04/2015 MENSAL 407,54216,55 000777404,33 136,08 50,58

06/2015 20/05/2015 MENSAL 402,93216,55 000788294,33 133,38 48,67

07/2015 20/06/2015 MENSAL 397,50216,55 000798514,33 130,59 46,03

08/2015 20/07/2015 MENSAL 392,76216,55 000807504,33 127,89 43,99

09/2015 20/08/2015 MENSAL 406,87231,71 000817244,63 125,10 45,43

10/2015 20/09/2015 MENSAL 403,38231,71 000828514,63 122,31 44,73
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UNIDADE DEVEDORA

NELSON LOPES ADM. DE CONDOMINIOS
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 6738 - CIDADE OCIAN - CEP: 11704-100 - PRAIA GRANDE/SP

Tel/Fax: (13) 3494-6869 / (13) 3495-6809

e-mail: contato@nlopesadm.com.br / site: www.nlopesadm.com.br

0034-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III

814 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 10/06/2019a

CARLOS ALBERTO DA SILVAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 05/2019

11/2015 15/11/2015 EXTRA 85,9450,00 000849801,00 26,06 8,88

11/2015 20/10/2015 MENSAL 486,18281,71 000840715,63 146,19 52,65

12/2015 15/12/2015 EXTRA 84,6950,00 000851061,00 25,46 8,23

12/2015 20/11/2015 MENSAL 394,33231,71 000853254,63 116,82 41,17

01/2016 20/12/2015 MENSAL 388,58231,71 000862424,63 114,12 38,12

02/2016 20/01/2016 MENSAL 383,34231,71 000872244,63 111,33 35,67

03/2016 20/02/2016 MENSAL 376,51231,71 000882484,63 108,54 31,63

04/2016 20/03/2016 MENSAL 371,37231,71 000891364,63 105,93 29,10

05/2016 20/04/2016 MENSAL 367,42231,71 000903364,63 103,14 27,94

06/2016 20/05/2016 MENSAL 363,04231,71 000911284,63 100,44 26,26

07/2016 20/06/2016 MENSAL 357,70231,71 000920414,63 97,65 23,71

08/2016 20/07/2016 MENSAL 353,79231,71 000928754,63 94,95 22,50

09/2016 20/08/2016 MENSAL 349,35231,71 000935914,63 92,16 20,85

10/2016 20/09/2016 MENSAL 345,77231,71 000944134,63 89,37 20,06

11/2016 20/10/2016 MENSAL 342,86231,71 000952044,63 86,67 19,85

12/2016 20/11/2016 MENSAL 365,22254,88 000960005,10 83,88 21,36

01/2017 20/12/2016 MENSAL 362,32254,88 000967965,10 81,18 21,16

02/2017 20/01/2017 MENSAL 359,14254,88 000977475,10 78,39 20,77

03/2017 20/02/2017 MENSAL 355,17254,88 000986455,10 75,60 19,59

04/2017 20/03/2017 MENSAL 351,98254,88 000995195,10 73,08 18,92

05/2017 20/04/2017 MENSAL 348,30254,88 001003585,10 70,29 18,03

06/2017 20/05/2017 MENSAL 345,38254,88 001011925,10 67,59 17,81

07/2017 20/06/2017 MENSAL 341,60254,88 001020135,10 64,80 16,82

08/2017 20/07/2017 MENSAL 339,73254,88 001028965,10 62,10 17,65

09/2017 20/08/2017 MENSAL 336,47254,88 001037965,10 59,31 17,18

10/2017 20/09/2017 MENSAL 333,76254,88 001046505,10 56,52 17,26

11/2017 20/10/2017 MENSAL 331,12254,88 001054985,10 53,82 17,32

12/2017 20/11/2017 MENSAL 327,30254,88 001063505,10 51,03 16,29

01/2018 20/12/2017 MENSAL 324,11254,88 001073865,10 48,33 15,80

02/2018 20/01/2018 MENSAL 320,60254,88 001081465,10 45,54 15,08

03/2018 20/02/2018 MENSAL 317,18254,88 001091955,10 42,75 14,45

04/2018 20/03/2018 MENSAL 332,33267,62 001093265,35 44,70 14,66

05/2018 21/05/2018 EXTRA 61,2950,00 001116731,00 7,70 2,59

05/2018 20/04/2018 MENSAL 329,02267,62 001108035,35 41,60 14,45

06/2018 20/06/2018 EXTRA 60,4650,00 001117991,00 7,10 2,36

06/2018 20/05/2018 MENSAL 325,42267,62 001119235,35 38,60 13,85

07/2018 20/06/2018 MENSAL 321,09267,62 001128135,35 35,50 12,62

08/2018 20/07/2018 MENSAL 310,82267,62 001136365,35 29,25 8,60

09/2018 20/08/2018 MENSAL 307,33267,62 001144305,35 26,46 7,90

10/2018 20/09/2018 MENSAL 304,54267,62 001152505,35 23,67 7,90

11/2018 20/10/2018 MENSAL 301,00267,62 001160595,35 20,97 7,06

12/2018 20/11/2018 MENSAL 297,09267,62 001169415,35 18,18 5,94

01/2019 20/12/2018 MENSAL 295,09267,62 001177795,35 15,48 6,64

02/2019 20/01/2019 MENSAL 291,91267,62 001185735,35 12,69 6,25

03/2019 20/02/2019 MENSAL 288,12267,62 001193275,35 9,90 5,25

04/2019 10/04/2019 EXTRA 104,44100,00 001210952,00 1,83 0,61

04/2019 20/03/2019 MENSAL 331,46311,83 001199726,24 9,02 4,37

05/2019 10/05/2019 EXTRA 102,93100,00 001210962,00 0,93 0,00

05/2019 20/04/2019 MENSAL 325,59311,83 001219356,24 5,61 1,91

06/2019 10/06/2019 EXTRA 100,00100,00 001210970,00 0,00 0,00

06/2019 20/05/2019 MENSAL 320,38311,83 001225736,24 2,31 0,00

32.140,76 83.151,09640,85 37.202,16 13.167,32

32.140,76 83.151,09640,85 37.202,16 13.167,32cobranças encontradas em aberto164

32.140,76 83.151,09
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1 

 
Condomínio Edifício Itaicy III 

 
Carlos Alberto da Silva - apartamento nº 814 

 
Valor atualizado até 10/06/2019: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2019; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 04/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 04/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 05/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 06/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 06/2019;  
          R$.32.140,76 
 
Multa 2%          R$.640,85 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.37.202,16 
 
Atualização monetária        R$.13.167,32 
Subtotal          R$.83.151,09 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.16.630,22 
Subtotal          R$.99.781,31 
 
Custas / despesas judiciais (fls.42/51, 56/57, 119/121)   R$.1.128,51 
Subtotal          R$.100.909,82 
 
Multa 10% (CPC, art. 523, § 1º)      R$.10.090,98 
Honorários de advogado 10% (CPC, art. 523, § 1º)   R$.10.090,98 
TOTAL          R$.121.091,78 
 

(cento e vinte e um mil noventa e um reais e setenta e oito centavos) 
 
 

Praia Grande (SP), 13 de junho de 2019. 
 
 

Maurício Rene Baêta Montero 
OAB/SP 183.446 
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25/07/2019 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=278109&void=25/7/2019 16:41:50 1/1

 
 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  25/07/2019

  Solicitante:  ANA PAULA LUGAREZZE

  Nº do Processo:  00779530720188260100

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000278278 São Vicente - 1º Cartório
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00779530720188260100

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO EDIFICIO ITAICY III

CNPJ: 57.728.784/0001-96

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

CNPJ: 51.079.788/0002-95

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 121.091,78

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000278278

Comarca: São Vicente

Endereço do imóvel: RUA FAGUNDES VARELLA ESQ COM RUA DR. VICENTE DE CARVALHO

1
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Bairro: JARDIM ANHANGUERA

Município: Praia Grande

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 47848

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
VICENTE - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 29/5/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: YAMAZATO COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: DR. MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO

Telefone para contato: (13)9740-69737

E-mail: mrbaeta@adv.oabsp.org.br

Número OAB: 183446

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 25/07/2019 16:41:4925/07/2019 16:41:4925/07/2019 16:41:4925/07/2019 16:41:49

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: ANA PAULA LUGAREZZEANA PAULA LUGAREZZEANA PAULA LUGAREZZEANA PAULA LUGAREZZE

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

2
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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OFICIAL: NELSON ROBERTI DA COSTA

RUA JOÃO RAMALHO, 1077 - SÃO VICENTE - SP

Interessado: CONDOMINIO EDIFICIO ITAICY III

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE

O  presente  título  foi  protocolado sob nº 00479300 em 26/07/2019 tendo sido
devolvido sem registro, para satisfação das seguintes EXIGÊNCIAS:

 Título:  Certidão de Penhora Online (protocolo nº PH000278278) emitida em 25 de 
julho de 2019,  nos autos  nº  0077953-07.2018.8.26.0100, de Execução Civil,  em 
trâmite  pela  41ª Vara Cível do Foro Central Cível, da comarca de São Paulo/SP, 
 referente  a  imóvel  que outrora  pertenceu à  esta  Circunscrição  
Imobiliária (matrícula de área maior sob nº 47.848), situado na cidade de Praia 
Grande/SP.   

 Desde o dia 14 de junho de 1984, data da instalação do  Registro de Imóveis  de 
Praia Grande, a competência para a pratica dos atos relativos a imóveis situados 
naquela cidade é do Oficial daquele  Registro de Imóveis.
 Por essa razão, a certidão de penhora em questão tem sua qualificação registral 
negativa, neste  Registro  de  Imóveis  de  São  Vicente,  devendo  ser  enviada 
diretamente ao Oficial de Registro de Imóveis de Praia Grande.

sob pena de não o

São Vicente, 02/08/2019

ATENÇÃO:  Com a  apresentação do(s)  documento(s)  acima solicitado(s),
o título estará sujeito a nova(s) exigência(s)

PARA NOVO EXAME É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DESTA NOTA.

1)A(s) exigência(s) acima deve(m) ser cumprida(s) até o DIA 24/08/2019

fazendo, ser  deduzida do  valor do depósito a importância  de R$

Registro de Imóveis, que entrou em vigor em 06 de janeiro de 2006 (Lei 11.331/02).

prenotação, nos termos do item 4.2 das Notas Explicativas da Tabela II - dos Ofícios de

Escrevente

, referente a          56,41

2)A análise completa do título  não pode ser feita quando do seu  protocolo, pois depende

da análise  conjunta de  vários elementos  internos que  não estão  disponíveis para  a

3)O cálculo  inicial dos  emolumentos é  sempre aproximado,  em vista  das circunstâncias

atendente no momento do protocolo do título.

mencionadas no item anterior.

OBSERVAÇÕES:

__________________________________________________

FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao exequente do ofício recebido do CRI de São Vicente, 
em fls 140.

Nada Mais. São Paulo, 02 de agosto de 2019. Eu, Ana Paula 
Lugarezze, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/08/2019 09:51 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 763/777   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao exequente do ofício recebido do CRI de São Vicente, em fls 140." 

           SÃO PAULO, 8 de agosto de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653, sala 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. certidão – Ato Ordinatório de fls.141, requerer o 
direcionamento da ordem de averbação da penhora ao Oficial de Registro de 
Imóveis de Praia Grande (fls.140). 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 23 de agosto de 2019. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fl. 143: averbe-se a penhora direcionando o pedido para o CRI da Praia 

Grande. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Ciência do novo pedido de averbação da constrição por meio do Arisp (v. 

fls. 145/147), cabendo à parte exequente se atentar para o futuro pagamento da taxa. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   143:   averbe-se   a   penhora   direcionando   o   pedido   para   o   CRI   da   Praia   Grande. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 19 de setembro de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653, sala 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
Tel. (13) 3591-2553 / Fax (13) 3591-6118 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls.149, manifestar ciência do novo 
pedido de averbação da constrição por meio do Arisp (fls.145/147), 
aguardando apenas o envio da taxa para pagamento (fls.148). 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 04 de outubro de 2019. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fl. 152: aguarde-se. 

Int. 

São Paulo, 15 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/10/2019 09:42 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0405/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 755/764   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 152: aguarde-se. Int." 

           SÃO PAULO, 18 de outubro de 2019. 

           Erika Morgana Bernardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Esclareça o condomínio credor o seu pedido de fl. 155 uma vez que a nota de 

devolução juntada a fl. 156 indica que o imóvel de matrícula nº 47.848 possui titularidade 

de pessoa estranha à lide. 

Reposicione-se, pois. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/11/2019 11:10 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0438/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 747/768   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   o   condomínio   credor   o   seu   pedido   de   fl.   155   uma   vez   que   a   nota   de 
 devolução   juntada   a   fl.   156   indica   que   o   imóvel   de   matrícula   nº   47.848   possui   titularidade   de   pessoa   estranha 
 à lide. Reposicione-se, pois. Int." 

           SÃO PAULO, 12 de novembro de 2019. 

           Guilherme Merschmann Aguemi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fl. 159: ao que parece, a titularidade do imóvel é de pessoa estranha à lide, 

de modo que não cabe a constrição do bem nesta execução. 

Nesse sentido, foi o que indiquei a fl. 157.

Reposicione-se, esclarecendo a titularidade do imóvel. 

Int. 

São Paulo, 22 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA D A 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III , 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  que move em face de YAM AZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA)  vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls.160, esclarecer que a titularidade do 
imóvel é do executado Yamazato – Comércio e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (fls.119/121). 
 
 
      Acredita-se que o equívoco ocorreu no 
momento do preenchimento da certidão de penhora (fls.145/147), pois a 
ordem deve ser direcionada ao CRI da Praia Grande, para averbação da 
penhora sobre o imóvel de matrícula nº 47.848 do Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de São Vicente. 
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2 

 
      Na comarca de Praia Grande consta outro 
imóvel com o mesmo número da matrícula 47.848. 
 
 
      Certamente, o Registrador local providenciará 
a abertura de nova matrícula, para os imóveis anteriormente registrados em 
São Vicente, pois desde o dia 14 de junho de 1984, data da instalação do 
Registro de Imóveis de Praia Grande, a competência para a pratica dos atos 
relativos a imóveis situados naquela cidade é do Oficial daquele Registro de 
Imóveis. 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 03 de dezembro de 2019. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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D E C I S Ã O
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Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Providencie a Z. Serventia nova tentativa de averbação da penhora nos 

termos por meio da Arisp nos termos de fls. 162/163.

Int. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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14/01/2020 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=304131&void=14/1/2020 17:46:11 1/1

 
 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  14/01/2020

  Solicitante:  RICARDO CHIOU ABE

  Nº do Processo:  00779530720188260100

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000304263 Praia Grande - 01º Cartório
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00779530720188260100

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO EDIFICIO ITAICY III

CNPJ: 57.728.784/0001-96

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

CNPJ: 51.079.788/0002-95

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 121.091,78

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000304263

Comarca: Praia Grande

Endereço do imóvel: Rua Fagundes Varella, esquina com a rua Dr. Vicente de Carvalho, Município de
Praia Grande (Registrado no CRI de São Vicente, e não de Praia Grande)
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Bairro: Jardim Anhanguera

Município: Praia Grande

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 47848

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PRAIA
GRANDE - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 29/5/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: YAMAZATO COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: DR. MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO

Telefone para contato: (13)9740-69737

E-mail: mrbaeta@adv.oabsp.org.br

Número OAB: 183446

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 14/01/2020 17:46:1014/01/2020 17:46:1014/01/2020 17:46:1014/01/2020 17:46:10

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: RICARDO CHIOU ABERICARDO CHIOU ABERICARDO CHIOU ABERICARDO CHIOU ABE

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

86
F

82
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 C
H

IO
U

 A
B

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

01
/2

02
0 

às
 1

7:
48

 .

fls. 181



Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 165/178: Ciente.

Fls. 179/182: Ciência da averbação da penhora.

Atente-se o(a) advogado(a) que o boleto gerado será encaminhado ao e-mail 

indicado. 

Fls. 183/184: Esclareça seu pedido, tendo em vista que a averbação já foi 

realizada, conforme AV.01/211.869 às fls. 169.

Int. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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NOTA DE DEVOLUÇÃO Nº   101995

Protocolo:   531196    Recepcionado em:   15/01/2020
Interessado:   CONDOMINIO EDIFICIO ITAICY III
Natureza:   CERTIDÃO DE PENHORA
Escrevente:   Carlos Alvarenga Fonseca Lopes

     O Título acima identificado teve a sua qualificação

recusada por este Cartório pelos seguintes motivos:

1) Não é possível a averbação pretendida, nesta oportunidade, uma vez que o imóvel
objeto da matrícula nº 47.848, deste Registro, mencionada na certidão de penhora,
refere-se a uma casa situada na Rua Almirante Barroso, nº 364, e seu respectivo terreno
constituído de parte do lote 02, da quadra 11, do loteamento Jardim Costa Machado, e não
ao apartamento nº 814 do Edifício Itaici III, situado na Rua Fagundes Varella, do Jardim
Anhanguera, como constou da referida certidão.

2) Outrossim, consta neste Registro, em nome da executada Yamazato Comercio e
Empreendimentos Imobiliários Ltda, a matrícula nº 211.869, que tem por objeto o
apartamento nº 814, do referido Edifício Itaici III.

Praia Grande,   27/01/2020

    ______________________________
      Carlos Alvarenga Fonseca Lopes

______________________________ ______________________________
           Oficial                 Apresentante

Oficial de Registro de Imóveis
Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

Rua Fumio Miyazi, 335 - CEP 11701-160 - TELE-FAX (13) 3476-5100 - Praia Grande - SP

Marco Antonio Canelli - Oficial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Manifeste-se o condomínio exequente acerca da nota de devolução de fls. 

186.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/02/2020 11:06 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1054/1077   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   Z.   Serventia   nova   tentativa   de   averbação   da   penhora   nos   termos   por 
 meio da Arisp nos termos de fls. 162/163. Int." 

           SÃO PAULO, 7 de fevereiro de 2020. 

           Guilherme Merschmann Aguemi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/02/2020 11:06 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1054/1077   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   165/178:   Ciente.   Fls.   179/182:   Ciência   da   averbação   da   penhora.   Atente-se 
 o(a)   advogado(a)   que   o   boleto   gerado   será   encaminhado   ao   e-mail   indicado.   Fls.   183/184:   Esclareça   seu 
 pedido, tendo em vista que a averbação já foi realizada, conforme AV.01/211.869 às fls. 169. Int." 

           SÃO PAULO, 7 de fevereiro de 2020. 

           Guilherme Merschmann Aguemi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/02/2020 11:06 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1054/1077   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   condomínio   exequente   acerca   da   nota   de   devolução   de   fls.   186. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 7 de fevereiro de 2020. 

           Guilherme Merschmann Aguemi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Esclareça a credora o seu pedido de fl. 191 uma vez que a ordem de fl. 179 já 

fora dirigida ao CRI de Praia Grande. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 193/194: Renove-se a ordem pelo sistema Arisp. 

Int. 

São Paulo, 02 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/04/2020 12:44 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1029/1047   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   a   credora   o   seu   pedido   de   fl.   191   uma   vez   que   a   ordem   de   fl.   179   já   fora 
 dirigida ao CRI de Praia Grande. Int." 

           SÃO PAULO, 3 de abril de 2020. 

           Ana Paula Lugarezze 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/04/2020 16:35 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0101/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 798/825   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 193/194: Renove-se a ordem pelo sistema Arisp. Int." 

           SÃO PAULO, 8 de abril de 2020. 

           Ana Paula Lugarezze 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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06/05/2020 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=317733&void=6/5/2020 18:16:41 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  06/05/2020

  Solicitante:  RICARDO CHIOU ABE

  Nº do Processo:  00779530720188260100

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000318430 Praia Grande - 01º Cartório
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL 41 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira Viviane de Cavalho Moreira

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00779530720188260100

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO EDIFICIO ITAICY III

CNPJ: 57.728.784/0001-96

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

CNPJ: 51.079.788/0002-95

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 121.091,78

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000318430

Comarca: Praia Grande

Endereço do imóvel: RUA FAGUNDES VARELLA ESQ COM RUA DR. VICENTE DE CARVALHO

1
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Bairro: JARDIM ANHANGUERA

Município: Praia Grande

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 211869

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PRAIA
GRANDE - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 29/5/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: YAMAZATO COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: YAMAZATO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: DR. MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO

Telefone para contato: (13)9740-69737

E-mail: mrbaeta@adv.oabsp.org.br

Número OAB: 183446

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 06/05/2020 18:16:4106/05/2020 18:16:4106/05/2020 18:16:4106/05/2020 18:16:41

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: RICARDO CHIOU ABERICARDO CHIOU ABERICARDO CHIOU ABERICARDO CHIOU ABE

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Ciência da averbação da penhora.

Atente-se o(a) advogado(a) que o boleto gerado será encaminhado ao e-mail 

indicado. 

Int. 

São Paulo, 06 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/05/2020 16:09 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 793/806   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   da   averbação   da   penhora.   Atente-se   o(a)   advogado(a)   que   o   boleto   gerado 
 será encaminhado ao e-mail indicado. Int." 

           SÃO PAULO, 12 de maio de 2020. 

           Ana Paula Lugarezze 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1,73

C E R T I D Ã O Pedido nº 655676

CERTIFICO, nos termos do §1º do Artigo 19 da Lei 6.015/73, com alterações introduzidas pela Lei nº
6.216/75, que a presente cópia impressa da matrícula nº 211869, está conforme o original arquivado.

Ônus, alienações ou citações, se houver, encontram-se nela inseridos. Dou fé.
Para alienações: validade de 30 dias (Item 59.C Cap.XIV NSCGJ).
Praia Grande, 8 de junho de 2020

Emitido por Albertina Benitz dos Santos às 19:26:01hSolicitado por: PROTOCOLO Nº 537713 - PENHORA ONLINE

Oficial:

Estado:

IPESP:

Reg.Civil:

T.Justiça:

Total:
Recolhimentos feitos

por guia

32,96

9,38

6,41

1,73

2,26

56,05

Município:

M.Público: 1,58

Selo Digital nº
1197683C30000000321214207
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Ciência da averbação da penhora na matrícula de registro do imóvel.

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/06/2020 16:32 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 847/867   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Ciência da averbação da penhora na matrícula de registro do imóvel. Int." 

           SÃO PAULO, 23 de junho de 2020. 

           Ana Paula Lugarezze 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Baeta 
Advogado 

 

Avenida Presidente Kennedy, nº 8.653, sala 304, Vila Mirim – Praia Grande (SP), CEP 11.705-005 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls.214, manifestar ciência quanto a 
averbação da penhora na matrícula de registro do imóvel (fls.212/213). 
 
 
     Outrossim, esclarece que pretende a 
alienação em leilão judicial eletrônico. 
 
 
      Para tanto, indica a empresa Gestora de leilão 
eletrônico, “LANCE JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS 
LTDA., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38, www.lancejudicial.com.br, 
0800.780.8000, (13) 3384.8000 e (13) 3304.6830, considerada tecnicamente 
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HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP 
(Processo nº 2012/71827-STI, conforme certidão anexa), para realização das 
Hastas Públicas perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
(http://www.tjsp.jus.br/LeilaoEletronico/ConsultaPublica/Consultar). 
 
 
      A propósito, vale ressaltar as vantagens de 
leilões por meio eletrônico, com a consultoria da LANCE JUDICIAL, quais 
sejam: 
 
 

 Ampla divulgação, já que as informações sobre os bens são 
disponibilizadas na internet, com amplo acesso ao seu conteúdo por 
interessados em todo Brasil; 

 
 

 Maior poder de atração de novos compradores por meio de diversos 
canais de comunicação, com destaque ao eletrônico (internet); 

 
 

 Envia um E-mail Marketing semanal, para mais de 250.000 mil 
compradores e investidores no Brasil e no exterior cadastrados em seu 
portal; 

 
 Publicidade em Jornais de ampla circulação local, bem como mídia 

direcionada através da internet, rádios, redes sociais, faixas, cartazes e 
panfletagem. 

 
 

 Realiza o acompanhamento processual até o efetivo pagamento do 
preço e da assinatura do auto de arrematação (com agilidade e 
comprometimento);  

 
 

 Cientificação de todas as partes envolvidas no praceamento/leilão 
através de A.R. posteriormente juntado aos autos. 
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 Emissão de Boletos e cobrança ao arrematante/ disponibilização aos 
autos dos comprovantes dos pagamentos; 

 
 

 Elaboração da súmula e auto de arrematação; 
 
 

 Central de atendimento gratuita; 
 
 

 Com a utilização do leilão eletrônico, estará este M.M Juízo agindo em 
consonância com o princípio da menor onerosidade causada ao 
devedor, disposto no artigo 805 do Código de Processo Civil, uma vez 
que o fácil e amplo acesso às informações desta praça através da 
rede mundial de computadores, aumentará as probabilidades de 
arrematação, e o devedor terá por expropriado seu bem com um valor 
certamente superior do que com a utilização das hastas na modalidade 
convencional e ultrapassada. 

 
 
      Assim, requer que o praceamento sobre os 
direitos que o executado possui sobre o imóvel seja realizado pelo meio 
eletrônico, através do Portal www.lancejudicial.com.br, e que seja indicado e 
nomeado para tanto o GESTOR “LANCE JUDICIAL”. 
 
 
     Em arremate, apresenta memória atualizada de 
cálculo do débito para expedição da r. certidão para os fins do Art. 828, do 
CPC e para averbação nos registros públicos (cf. art. 799, inciso IX, do CPC). 
 
 
Valor atualizado até 04/06/2020: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2019; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 04/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 04/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 05/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 06/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 06/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 07/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 08/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 08/2019; 
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CONDOMÍNIO EXTRA 09/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 10/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 10/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 11/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 12/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 12/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 01/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2020      R$.36.582,82 
 
Multa 2%          R$.731,73 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.26.650,97 
 
Atualização monetária        R$.30.792,24 
Subtotal          R$.94.757,76 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.18.851,55 
Subtotal          R$.113.609,31 
 
Custas / despesas judiciais (fls.42/51, 56/57, 119/121, 168 e boleto Arisp)  
          R$.1.548,56 
Subtotal          R$.115.157,87 
 
Multa 10% (CPC, art. 523, § 1º)      R$.11.515,79 
Honorários de advogado 10% (CPC, art. 523, § 1º)   R$.11.515,79 
TOTAL          R$.138.189,45 
 
(cento e trinta e oito mil cento e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 15 de julho de 2020. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 216/221: indefiro, por ora, o pedido de alienação, eis que ainda não 

houve avaliação do imóvel. 

Reposicione-se, pois. 

Int. 

São Paulo, 16 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0173/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 711/734   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   216/221:   indefiro,   por   ora,   o   pedido   de   alienação,   eis   que   ainda   não   houve 
 avaliação do imóvel. Reposicione-se, pois. Int." 

           SÃO PAULO, 20 de julho de 2020. 

           Ana Paula Lugarezze 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls.222, esclarecer que pretende a 
avaliação do imóvel por oficial de justiça. 
 
 
      O art. 154 do Código de Processo Civil inclui, 
dentre as atribuições do oficial de justiça, a avalição de bens (inciso V) e, na 
parte específica, artigo 523, § 3º prevê a expedição de mandado de penhora e 
avaliação caso não haja pagamento. 
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      Somente nas hipóteses em que o oficial de 
justiça não disponha de conhecimentos técnicos, inviabilizando a avaliação, é 
que caberá ao juiz a nomeação de avaliador, artigo 870 do CPC. 
 
 
      Trata-se de avaliação de imóvel em local 
perfeitamente identificado na cidade de Praia Grande, possibilitando ao oficial 
de justiça buscar o respectivo valor aproximado em imobiliárias da região. 
 
 
      E não há se falar em prejuízo ao executado na 
medida em que, dentre as hipóteses de impugnação, acha-se, exatamente, a 
avaliação errônea quando, aí sim, havendo elementos suficientes, poderá o 
magistrado nomear avaliador para dirimir a eventual controvérsia. 
 
 
      O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo já examinou esta questão, em julgados assim ementados: 
 
 

    Agravo de Instrumento. 
Condomínio. Ação de Cobrança de cotas. 
Cumprimento de Sentença. Penhora de imóvel. 
Avaliação do bem. Nomeação de avaliador 
judicial, com intimação para estimativa de 
honorários. Desnecessidade. Possibilidade de 
avaliação por Oficial de Justiça, que deverá 
observar os ditames do art. 872, CPC. Somente 
quando houver necessidade de conhecimentos 
especializados, o juiz nomeará avaliador, o que 
não foi explicitado pelo MM. Juízo 'a quo'. Art. 
870, CPC. Recurso provido (AI nº 2104806-
28.2018.8.26.0000, 26ª Câmara de Direito Privado, Rel. 
Bonilha Filho, j. 16/07/2018). 
 
 
    Agravo de instrumento Ação de 
cobrança de despesas condominiais 
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Cumprimento de sentença Penhora de imóvel 
Determinação da avaliação do imóvel penhorado 
por profissional nomeado pelo Juízo Possibilidade 
de expedição de mandado de avaliação de imóvel 
penhorado por oficial de justiça. Na execução, a 
avaliação não precisa, necessariamente, ser feita 
por especialista com nível superior de 
escolaridade adequada ao conhecimento 
científico do bem avaliado, principalmente tendo-
se em conta que nos negócios comuns praticados 
no dia a dia as partes não se socorrem de tais 
especialistas. Agravo provido (AI nº 2184748-
12.2018.8.26.0000, 30ª Câmara de Direito Privado, Rel. 
Lino Machado, j. 21/11/2018). 
 
 
    DESPESAS CONDOMINIAIS 
Execução de título extrajudicial Decisão de 
primeiro grau que nomeia perito judicial para 
avaliação do imóvel penhorado Agravo interposto 
pelo exequente Pretensão de avaliação do imóvel 
por oficial de justiça Acolhimento Artigo 870 do 
Código de Processo Civil Necessidade de 
conhecimento especializado para a avaliação do 
bem a princípio não comprovada Recurso provido 

(AI nº 2216652-50.2018.8.26.0000, 29ª Câmara de Direito 
Privado, Rel. Carlos Henrique Miguel Trevisan, j. 
12/12/2018). 
 
 
    Agravo de instrumento - 
Cumprimento de sentença - Execução de título 
extrajudicial - Decisão que homologou avaliação 
realizada por oficial de justiça - Possibilidade - 
Inteligência do art. 870 do CPC – Perícia - 
Desnecessidade - Inexistência de especificação 
dos bens móveis que entende que foram 
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subavaliados - Avaliação de bens que não 
demanda maior complexidade - Ausência de 
elementos que infirmem a avaliação realizada - 
Decisão mantida - Recurso não provido (AI nº 
2112264-96.2018.8.26.0000, 17ª Câmara de Direito 
Privado, Rel. Irineu Fava, j.07/11/2018). 

 
 
      Assim, requer a avaliação do imóvel 
penhorado pelo Oficial de Justiça.  
 
 
      Outrossim, apresenta a memória atualizada de 
cálculo do débito em execução. 
 
 
Valor atualizado até 04/06/2020: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2019; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 04/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 04/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 05/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 06/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 06/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 07/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 08/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 08/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 09/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 10/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 10/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 11/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 12/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 12/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 01/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2020      R$.36.582,82 
 
Multa 2%          R$.731,73 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.26.650,97 
 
Atualização monetária        R$.30.792,24 
Subtotal          R$.94.757,76 
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Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.18.851,55 
Subtotal          R$.113.609,31 
 
Custas / despesas judiciais (fls.42/51, 56/57, 119/121, 168 e boleto Arisp)  
          R$.1.548,56 
Subtotal          R$.115.157,87 
 
Multa 10% (CPC, art. 523, § 1º)      R$.11.515,79 
Honorários de advogado 10% (CPC, art. 523, § 1º)   R$.11.515,79 
TOTAL          R$.138.189,45 
 
(cento e trinta e oito mil cento e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 20 de julho de 2020. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 224/230: após o recolhimento da condução, expeça-se mandado para 

avaliação do imóvel por oficial de justiça.

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/07/2020 20:16 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 842/865   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   224/230:   após   o   recolhimento   da   condução,   expeça-se   mandado   para 
 avaliação do imóvel por oficial de justiça. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de julho de 2020. 

           Ana Paula Lugarezze 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls.231, esclarecer que aguarda a 
expedição de Carta Precatória (fls.212/213), para providenciar a sua 
distribuição e o recolhimento da condução do oficial de justiça no juízo 
deprecado. 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 27 de julho de 2020. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - 

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 233: Depreque-se para a Comarca de Praia Grande – SP, para avaliação 

do imóvel por oficial de justiça.

Int. 

São Paulo, 27 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/07/2020 12:55 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0182/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 739/753   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Solange Aparecida Moreira (OAB 117585/SP) 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   233:   Depreque-se   para   a   Comarca   de   Praia   Grande   -   SP,   para   avaliação   do 
 imóvel por oficial de justiça. Int." 

           SÃO PAULO, 30 de julho de 2020. 

           Ana Paula Lugarezze 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0077953-07.2018.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DE PRAIA GRANDE/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, MM. Juiz(a) de Direito da 41ª 
Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de SÃO PAULO, Estado de São Paulo, na forma da 
lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO do imóvel "Apartamento número 814, localizado no nono andar 
ou décimo pavimento, do Edifício Itaici III, situado na Rua Fagundes Varella, esquina com a Rua 
Doutor Vicente de Carvalho, no Jardim Anhanguera, matriculado sob o nº 211.869 no Registo de 
Imóveis de Praia Grande/SP", conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Fls. 233: Depreque-
se para a Comarca de Praia Grande - SP, para avaliação do imóvel por oficial de justiça. Int.". 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

PROCURADORES: Dr(a). Solange Aparecida Moreira - OAB nº 117585/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 21 de 
agosto de 2020. José Eduardo Aith, Coordenador. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

99
84

83
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
D

U
A

R
D

O
 A

IT
H

 e
 M

A
R

C
E

LO
 A

U
G

U
S

T
O

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

45
 .

fls. 236



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0077953-07.2018.8.26.0100

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 889/2011) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls.234, requerer a correção da carta 
precatória de fls.236/237, para constar o endereço atual do imóvel a ser 
avaliado: Avenida Doutor Vicente de Carvalho, nº 475, 
apartamento 814, Cidade Ocian, CEP 11.704-300, Praia Grande, Estado 
de São Paulo (fls.19). 
 
 
      Requer também, que conste apenas o nome 
dos procuradores habilitados nos autos: Dr. Maurício Rene Baêta 
Montero – OAB/SP nº 183.446 (fls.23) e Dr. Ronaldo Salgado – 
OAB/SP nº 210.041 (fls.88)  
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      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 12 de setembro de 2020. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP n.º 183.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - 
Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii
Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Fls. 238/239: retifique-se a carta precatória. 

Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/09/2020 16:40 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0235/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 661/668   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 238/239: retifique-se a carta precatória. Int." 

           SÃO PAULO, 17 de setembro de 2020. 

           Claudinéia Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CERTIDÃO

Autos: 0145957-43.2011.8.26.0100 

Classe: Procedimento Sumário

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Certidão de fls 244.

SÃO PAULO, 21 de setembro de 2020.

José Eduardo Aith
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a carta precatória de fls. 242/243 foi expedida 
contendo divergência de informações, motivo pelo qual se faz necessário 
que seja tornada sem efeito. Nada Mais. São Paulo, 21 de setembro de 2020. 
Eu, ___, FERNANDA STUCHI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0077953-07.2018.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DE PRAIA GRANDE/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, MM. Juiz(a) de Direito da 41ª 
Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de SÃO PAULO, Estado de São Paulo, na forma da 
lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO por Oficial de Justiça do imóvel "Apartamento número 814, 
localizado no 9º andar ou 10º pavimento, do Edifício Itaici III, situado na Avenida Doutor 
Vicente de Carvalho, nº 475, no Jardim Anhanguera, cidade de Praia Grande, com área útil de 
39,83m², área comum de 14,41m² e a área total de 54,24m², pertencendo-lhe no terreno e demais 
coisas de uso comum, uma fração ideal equivalente a 0,5984% do todo" , conforme r. decisão de 
seguinte teor: "Vistos. Fls. 233: Depreque-se para a Comarca de Praia Grande - SP, para avaliação 
do imóvel por oficial de justiça. Int.". 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

PROCURADORES: Dr(a). Maurício Rene Baêta Montero - OAB nº 183446/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 18 de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0077953-07.2018.8.26.0100

setembro de 2020. José Eduardo Aith, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Distribua(m) o(a)(s) interessado(a)(s), por peticionamento 
eletrônico, nos termos do Comunicado nº 1951/2017, a(s) 
carta(s) precatória(s) disponibilizada(s) às fl(s). 245/246, 
comprovando-se nestes autos. A(s) precatória(s) deverá(ão) 
ser instruída(s) com cópia das peças de que trata o art. 260, 
II, do CPC, bem como as eventualmente indicadas pelo 
Juiz na decisão, sem prejuízo de outras que se façam 
necessárias à prática do(s) ato(s).
Nada Mais. São Paulo, 29 de outubro de 2020. Eu, ___, 
FERNANDA STUCHI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/11/2020 14:22 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 762-789   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Distribua(m)   o(a)(s)   interessado(a)(s),   por   peticionamento   eletrônico,   nos   termos   do 
 Comunicado   nº   1951/2017,   a(s)   carta(s)   precatória(s)   disponibilizada(s)   àsfl(s).   245/246,   comprovando-se 
 nestes   autos.   A(s)   precatória(s)   deverá(ão)   ser   instruída(s)   com   cópia   das   peças   de   que   trata   o   art.   260,   II,   do 
 CPC,   bem   como   as   eventualmente   indicadas   pelo   Juiz   na   decisão,   sem   prejuízo   de   outras   que   se   façam 
 necessárias à prática do(s) ato(s)." 

           SÃO PAULO, 6 de novembro de 2020. 

           Claudinéia Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - 
Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii
Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos. 

Aguarde-se o cumprimento da precatória por seis meses.

Int. 

São Paulo, 30 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/12/2020 23:21 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 741/750   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se o cumprimento da precatória por seis meses. Int." 

           SÃO PAULO, 2 de dezembro de 2020. 

           Claudinéia Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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31/08/2021 Email – JOAO MENDES - UPJ 41 A 45 VARAS CIVEIS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/upj41a45@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADA2Yjk0ZTBhLWRjMjktNGYwMy1hZDAwLTgxMDY3M2NmMTNkYgAQAEsf… 1/1

Devolução da precatória 1014699.08.2020

JOSE VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA <josevaldomiro@tjsp.jus.br>
Qui, 26/08/2021 10:26
Para:  JOAO MENDES - UPJ 41 A 45 VARAS CIVEIS <upj41a45@tjsp.jus.br>

2 anexos (1 MB)
prec. 1014699.pdf; senha prec. 1014699.pdf;

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria o(s)

expediente(s) anexo(s), referente ao processo mencionado no assunto.

Aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de

elevada estima e distinta consideração. 

 Atenciosamente

José Valdomiro Pereira da Silva
Escrevente Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça de São Paulo
2º Ofício Cível / Forum da Comarca de Praia Grande
Av. Dr Roberto de Almeida Vinhas, nº 9.101 – Vila Mirim - Praia Grande
CEP 11705-900/SP
Telefone (13) 3471-1200 – ramal 217/220

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
8B

69
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IO
 C

E
S

A
R

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
09

/2
02

1 
às

 1
5:

38
 .

fls. 253



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br

OFÍCIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1º grau.

Processo Digital: 1014699-08.2020.8.26.0477
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação
Autor: Condomínio Edifício Itaicy Iii e outro
Requerido: Yamazato Comérdcio e Empreendimentos Imobiliários Ltda
Nome da Pessoa SelecionadaJuízo deprecante
Senha: jcbuzn

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

Praia Grande, 26 de agosto de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência aos interessados sobre o retorno da Carta Precatória.
Nada Mais. São Paulo, 08 de setembro de 2021. Eu, ___, Márcio 
César Cerqueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/09/2021 14:12 
 Certidão - Processo 0077953-07.2018.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 657/668   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor do ato: "Ciência aos interessados sobre o retorno da Carta Precatória." 

           SÃO PAULO, 10 de setembro de 2021. 

           Guilherme Merschmann Aguemi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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11.701-040, Telefone (13) 3592-4483 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 2318/2009) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. certidão – Ato Ordinatório de fls.260, manifestar 
ciência acerca da devolução da carta precatória – certidão mandado 

cumprido positivo (fls.258/259). 
 
 
      Assim sendo, requer a alienação em leilão 
judicial eletrônico. 
 
 
      Para tanto, indica a empresa Gestora de leilão 
eletrônico, “LANCE JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS 
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LTDA., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38, www.lancejudicial.com.br, 
0800.780.8000, (13) 3384.8000 e (13) 3304.6830, considerada tecnicamente 
HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP 
(Processo nº 2012/71827-STI, conforme certidão anexa), para realização das 
Hastas Públicas perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
(http://www.tjsp.jus.br/LeilaoEletronico/ConsultaPublica/Consultar). 
 
 
      A propósito, vale ressaltar as vantagens de 
leilões por meio eletrônico, com a consultoria da LANCE JUDICIAL, quais 
sejam: 
 
 

• Ampla divulgação, já que as informações sobre os bens são 
disponibilizadas na internet, com amplo acesso ao seu conteúdo por 
interessados em todo Brasil; 

 
• Maior poder de atração de novos compradores por meio de diversos 

canais de comunicação, com destaque ao eletrônico (internet); 
 

• Envia um E-mail Marketing semanal, para mais de 250.000 mil 
compradores e investidores no Brasil e no exterior cadastrados em seu 
portal; 

 
• Publicidade em Jornais de ampla circulação local, bem como mídia 

direcionada através da internet, rádios, redes sociais, faixas, cartazes e 
panfletagem. 

 
• Realiza o acompanhamento processual até o efetivo pagamento do 

preço e da assinatura do auto de arrematação (com agilidade e 
comprometimento);  

 
• Cientificação de todas as partes envolvidas no praceamento/leilão 

através de A.R. posteriormente juntado aos autos. 
 

• Emissão de Boletos e cobrança ao arrematante/ disponibilização aos 
autos dos comprovantes dos pagamentos; 

 
• Elaboração da súmula e auto de arrematação; 
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• Central de atendimento gratuita; 

 
• Com a utilização do leilão eletrônico, estará este M.M Juízo agindo em 

consonância com o princípio da menor onerosidade causada ao 
devedor, disposto no artigo 805 do Código de Processo Civil, uma vez 
que o fácil e amplo acesso às informações desta praça através da 
rede mundial de computadores, aumentará as probabilidades de 
arrematação, e o devedor terá por expropriado seu bem com um valor 
certamente superior do que com a utilização das hastas na modalidade 
convencional e ultrapassada. 

 
 
      Assim, requer que o praceamento do bem 
penhorado nestes autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, e que seja indicado e nomeado para tanto o 
GESTOR “LANCE JUDICIAL”. 
 
 
      Em arremate, apresenta memória atualizada de 
cálculo do débito para expedição da r. certidão para os fins do Art. 828, do 
CPC e para averbação nos registros públicos (cf. art. 799, inciso IX, do CPC). 
 
 
Valor atualizado até 04/06/2020: 
 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2019; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 04/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 04/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 05/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 06/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 06/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 07/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 08/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 08/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 09/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 10/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 10/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 11/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 12/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 12/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 01/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2020; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 04/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2020      R$.36.582,82 
 
Multa 2%          R$.731,73 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.26.650,97 
 
Atualização monetária        R$.30.792,24 
Subtotal          R$.94.757,76 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.18.851,55 
Subtotal          R$.113.609,31 
 
Custas / despesas judiciais (fls.42/51, 56/57, 119/121, 168 e boleto Arisp)  
          R$.1.548,56 
Subtotal          R$.115.157,87 
 
Multa 10% (CPC, art. 523, § 1º)      R$.11.515,79 
Honorários de advogado 10% (CPC, art. 523, § 1º)   R$.11.515,79 
TOTAL          R$.138.189,45 
 
(cento e trinta e oito mil cento e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 18 de outubro de 2021. 
 
 
      Mauricio Rene Baêta Montero 
      OAB/SP nº 183.446 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 1

D E C I S Ã O

Processo nº: 0077953-07.2018.8.26.0100
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - 
Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii
Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Juiz de Direito: Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA

Vistos.

I) Certifique a Z. Serventia o decurso de prazo de fl. 260.

II) Fls. 262/267: Defiro o pedido de alienação em leilão judicial 

eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 

dias, o primeiro, e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 

encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 

última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 

os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 2

sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) LANCE 

JUDICIAL LTDA, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e 

habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 

deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 

à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 

sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 

preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 

conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 

do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
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COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 - p. 3

Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 886 / 887, do 

Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 

sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições, antes das 

datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 
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vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados a parte executado e as demais 

pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte exequente 

requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 

próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 

aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado 

pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de 

citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 

edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 

ou ofício, para comunicação da parte executada e demais interessados, bem como 

ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o 

bem a ser leiloado se encontra. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int. e dil. 

São Paulo, 19 de outubro de 2021.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0077953-07.2018.8.26.0100 (controle nº 2318/2009) 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAICY III, 
por seu advogado e procurador abaixo assinado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move em face de YAMAZATO – 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
(MASSA FALIDA) vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls.268/272, requerer a intimação do 
executado pelo Diário da Justiça na pessoa do seu administrador judicial 
Dr. Ronaldo Salgado, OAB/SP nº 210.041 (fls.95/96). 
 
 
      Outrossim, apresenta a memória 

atualizada de cálculo do débito em execução. 
 
 
Valor atualizado até 20/10/2021: 
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CONDOMÍNIO MENSAL 06/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2006; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2006; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2007; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2007; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2008; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2008; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2009; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2009; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2010; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2010; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2011; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2011; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2012; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2012; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 12/2012; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2013; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2013; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2014; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2014; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 11/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 11/2015; CONDOMÍNIO EXTRA 12/2015; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2015; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2016; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2016; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2017; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2017; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 05/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 05/2018; CONDOMÍNIO EXTRA 06/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 07 /2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2018; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2018; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2019; 
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CONDOMÍNIO MENSAL 02/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 04/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 04/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 05/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 06/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 06/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 07/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 08/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 08/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 09/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 10/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 10/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 11/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 12/2019; CONDOMÍNIO MENSAL 12/2019; 
CONDOMÍNIO EXTRA 01/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2020; 
CONDOMÍNIO MENSAL 12/2020; CONDOMÍNIO MENSAL 01/2021; 
CONDOMÍNIO MENSAL 02/2021; CONDOMÍNIO MENSAL 03/2021; 
CONDOMÍNIO MENSAL 04/2021; CONDOMÍNIO MENSAL 05/2021; 
CONDOMÍNIO MENSAL 06/2021; CONDOMÍNIO MENSAL 07/2021; 
CONDOMÍNIO MENSAL 08/2021; CONDOMÍNIO MENSAL 09/2021; 
CONDOMÍNIO MENSAL 10/2021; CONDOMÍNIO MENSAL 11/2021  
          R$.44.405,73 
 
Multa 2%          R$.876,93 
 
Juros de mora 1% a.m.        R$.60.025,05 
 
Atualização monetária        R$.21.543,37 
Subtotal          R$.126.851,08 
 
Honorários Advocatícios 20% (Código Civil, art. 395, caput)  R$.25.370,22 
Subtotal          R$.152.221,30 
 
Custas / despesas judiciais (fls.42/51, 56/57, 119/121, 168, 209/211)   
          R$.1.886,55 
Subtotal          R$.154.107,85 
 
Multa 10% (CPC, art. 523, § 1º)      R$.15.410,79 
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Baeta 
Advogado 

 

Rua Luiz Antônio de Andrade Vieira, nº 216 – 18º andar, sala 1804, Boqueirão – Praia Grande (SP), CEP 
11.701-040, Telefone (13) 3592-4483 e (13) 97406-9737 e-mail: mrbaeta@aasp.org.br 

5 

Honorários de advogado 10% (CPC, art. 523, § 1º)   R$.15.410,79 
TOTAL          R$.184.929,43 
 
(cento e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e nove reais e quarenta e três centavos) 
 
 
      Nestes Termos, 
      P. Deferimento. 
 
      Praia Grande (SP), 20 de outubro de 2021. 
 
 
      Maurício Rene Baêta Montero 
      OAB/SP nº 183.446 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 738/763   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maurício Rene Baêta Montero (OAB 183446/SP) 
 Mauricio Antonio Comis Dutra (OAB 139995/SP) 
 Ronaldo Salgado (OAB 210041/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I)   Certifique   a   Z.   Serventia   o   decurso   de   prazo   de   fl.   260.   II)   Fls.   262/267:   Defiro   o 
 pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo 
 mínimo   de   3   dias,   o   primeiro,   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores 
 ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última 
 avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   LANCE   JUDICIAL   LTDA,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   886   / 
 887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado 
 de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   da   parte   interessada   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço 
 da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o 
 início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa, 
 proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   a   parte   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no 
 art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   exequente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
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 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação 
 ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   da   parte   executada 
 e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no 
 local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int. e dil." 

           SÃO PAULO, 21 de outubro de 2021. 

           Guilherme Merschmann Aguemi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
41ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1421/1417, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0077953-07.2018.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edificio Itaicy Iii

Executado: Yamazato - Comércio e Empreendimentos Imobiliarios Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que a parte executada 
tenha se manifestado nos termos do ato ordinatório de fls. 260. Nada Mais. 
São Paulo, 06 de novembro de 2021. Eu, ___, Marcelo Endo Ferraz da 
Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
07

79
53

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

17
3E

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 E
N

D
O

 F
E

R
R

A
Z

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
11

/2
02

1 
às

 2
0:

10
 .

fls. 280


